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INTRODUÇÃO

Basta um exame perfunctõrio para nos apercebermos
de que o ensino no Brasil, sempre se dirigiu, preponderantemen
te no sentido da instruçao, e pelo menos muito difuso no da
educaçao. Se instruçao nao supõe necessariamente educaçao, te­
mos que a educaçao leva naturalmente a instruçao.

Normas, programas, diretrizes e planos se sucede­
ram ata aqui, nao esprestando maior Ênfase aquela preparaçao
que se faz fundamental na construçao do homem e do cidadao. É,
contudo, funçao basica do ensino preparar o homem para o con­
vivio social com a consciência dirigida para os ideais da co­
munidade nacional. Essa funçao do ensino,ë hoje, mais imperati
va do que nunca, em face de duas realidades inegavelmente in­
quietantes :

l . o cosmopolitismo desfigurador de nacionalida ­
des que se abate sobre os espiritos atravësckm
meios de comunicaçao de massa: às comunidades
nao preparadas e por isso imprevinidas fazem ­
se presa facil de culturas alienigenas e, com
mais gravidade, destituidas de qualquer senti­
do construtivo;

2 . a insuficiência e, por vezes, a inexistanciada
educaçao familiar, decorrentes de fatores eco­
nõmicos, culturais e morais.

Sera utõpico todo esforço se nao considerarmos que
a sonhada paz universal somente sera alcançada no dia em que
cada naçao se tenha organizado e desenvolvido com seus valores
prõprios.

Uma personalidade harmoniosa e fecunda hä de ser
fruto de um sentido universal da existência, mas fundamental ­
mente de uma integraçao perfeita nos ideais da cultura do seu
prõprio pais, que, ao final, supõem aquele sentido.

De nada adiantarao as disposições do ensino,no pro
põsito de formar o homem e o cidadao, se nos faltarem os agen­
tes capazes de transmitir ensinamentos com idealismo, convic­



çao e calor.
Na filtima etapa do Curso de Especializaçao em Me­

todologia do Ensino Superior, tivemos a feliz oportunidade de
manter contato com o Professor Maury Rodrigues da Cruz, respon
savel pela disciplina denominada Estudo de Problemas Brasilei­
ros, o qual, nao obstante a pequena carga horaria, que lhe era
reservada, (20 horas), cumpriu perfeitamente os objetivos, de­
monstrando capacitaçao profissional, idealismo, calor humano ,
crença e cultura.

Indubitavelmente, em suas aulas, crescemos.
Poderíamos ata repetir alguns conceitos, antes con

fusos, e que agora se tornaram claros, inteligiveis, sobre cul
tura, quando consideramos que nao hä senao uma, e que ela É vã
lida para todas as sociedades, posto que somente nela a que poÀ

demos admitir a civilizaçao.
Lembremos que, na terminologia sociolõgica, cultu­

ra É referida num sentido de requinte da inteligência ou do saber. 7
Lembraremos, outrossim, que as concepções de cul­

tura podem variar, ë Õbvio, de uma naçao a outra. Nas culturas
nacionais, pois, ingressam em proporções variaveis, os elemen­
tos de tradiçao nacional, juntamente com os da tradiçao humana
Por isso, como assinalam os estudiosos, a concepçao universa ­
lista nao se opõe uma noçao nacionalista de cultura, tantonmis
quanto esta deriva de fatores histõricos, do meio, e particu ­
larmente do carater comunitario, cuja base, entretanto, esta
no humanismo, poque o homem, feito a imagem e semelhança de
Deus, ë igual em qualquer latitude.

Importa-nos, entretanto, considerar os ideais da
cultura brasileira, porque neles caracterizaremos os valores ­
universais e nacionais, que temos que preservar e defender ,
transmitindo-os às gerações, pela educaçao.

Estatisticas apresentadas pelo Ministërio da Educa
çao e Cultura na dacada de 70, mostram que 80% dos nossos

Íprofessores universitarios sao 'leigos" isto ë, nao possuem ti
tulos de pos-graduaçao, nem de mestrado, nem de doutorado.

Evidente É que uma politica de desenvolvimentocm­

2

ff??



mo estamos vivendo, apesar da recessão e da inflação, tenha co
mo uma das metas principais a educaçao, em todos o niveis, não
pode esquecer esse fator negativo de nossa realidade.

Se uma atitude voltada para o desenvolvimento, em
materia educacional, realiza primeiramente uma extensao quanti
tativa das possibilidades da educaçao, tem certamente de pen­
sar, posteriormente, numa melhora qualitativa do ensino distri
buido.

Tal ë, essencialmente, o objetivo da pos-graduação
pois possibilita formar o professor competente e o pesquisador
esclarecido, capazes de elevar o nivel e a qualidade do ensino
ministrado.

Não devemos esquecer que, alguns paises, nos quais
certamente, nos inspiramos ao confeccionar nossas leis, jä es­
tão a renegar certos principios, por assim dizer ultrapassados
na procura de uma Universidade mais adaptada ao ano 2.000.

Assim, nas "Consideraçoes Preliminares" relativas
aos "Doutorados" da Universidade de Direito, Economia e Ciën ­
cias Sociais de Paris, datados de outubro de l970, estas fra­
ses, nos fazem refletir sobre a utilização pura e simples de
modelos importados.

"Entre os principais objetivos de nossa Universida
de de Direito, Economia e Ciencias Sociais de Paris, figura a
renovação e o desenvolvimento dos estudos de doutorado inspi­
rando-se de duas idëias fundamentais :

- larga abertura para as realidades praticas dos
Setores profissionais muito diversos entre os quadros superio­
res dos quais nossos doutores podem ter um lugar importante ;

- desenvolvimento e "desempoeiramento" da pesquisa
que, alëm do seu papel e de seus mëtodos tradicionais, que de­
ram o que podiam dar, deverã fazer suas outras tecnicas, desco
brir novos horizontes e se fixar em objetivos mais ambiciosos.

. amplamente pluridisciplinares".
As Normas Gerais de Pos-Graduação da Universidade

Federal do Paranã nos indicam a organização e sistemãtica dos
cursos de pos-graduação que funcionam nessa Universidade , de
acordo com normas emanadas do Conselho Federal de Educaçao, ob



jetivando desenvolver e aprofundar conhecimentos adquiridos na
graduação, bem como propiciar novas formas de cultura e condu­
zir ã obtenção do grau acadêmico.

A pos-graduação "stricto-sensu" da Universidade Fe
deral do Paranã compreenderã 2 (dois) niveis hierarquizados de
formaçao - Mestrado e Doutorado - não constituindo o mestrado
requisito indispensãvel para admissão ao doutorado.

A pos-graduação "lato-sensu" compreenderä os ni­
veis de Aperfeiçoamento e Especializaçao, que são individuali­
zados e nao exigem prë-requisitos reciprocos.

As referidas normas estao regulamentadas pela Reso
luçao n9 O5/80 de 19 de abril de 1980, do Conselho de Ensino e
Pesquisa, resolução essa que estabelece a necessidade dos re­
gimentos dos cursos de pos-graduação se adaptarem ãs normas su
pra citadas.

Depreende-se, portanto, que o professor se vale
desses instrumentos para objetivar padrões
condigno. Equivale a dizer tem direito aos
consecução desses objetivos, pois, sendo o
por definição, destinado a aperfeiçoar sua
em busca de melhores soluções para os seus

que colimem um fim
meios necessarios ã
individuo humano,
propria existencia,
problemas, evidente

esta que tem direito ã educaçao, e especialmente a galgar po­
siçoes, no contexto da pos-graduação.

Dentro da universalidade do ensino, verifica-seque
a educação ë abrangente, envolvendo o homem tanto como indivi­
duo, como ser social.

H A sociedade procura perpetuar-se estendendo-se pe
las aquisições culturais às gerações posteriores. Como proces­
so individual, a educaçao procura estimular o crescimento e o
desenvolvimento do individuo" (William F. Cunninghan).

A educaçao deve ser entendida não so como um ele­
mento transmissor de conhecimentos.

A Lei n9 5692, de ll de agosto de 1971, inspira-se
nos valores democrãticos que figuram nas nossas Constituições
(destacam-se os de liberdade) e nos ideais
mana, tendo como finalidades precipuas :

- a compreensão dos direitos e

de solidariedade hu

deveres da pessoa



humana, do cidadão, do Estado, da familia e dos demais grupos
que compoem a comunidade;

- o respeito E dignidade e às liberdades fundamen
tais do homem;

- a preservação e expansão do patrimonio cultural;
- o fortalecimento da unidade nacional e da soli­

dariedade internacional;
- o desenvolvimento integral da personalidade hu­

mana e a sua participação na obra do bem comum;
- o preparo do individuo e da sociedade para o do

minio dos recursos científicos e tecnolõgicos que lhes permi­
tem utilizar as possibilidades e vencer as dificuldaesdonmio;

- a condenação a qualquer tratamento desigual por
motivo de convicção filosõfica, politica ou religiosa, bem cg
mo a quaisquer preconceitos de classe ou de raça.

O pais esta em fase e voltado para o desenvolvi ­
mento, com todas as conotações e deficiências proprias de um
Estado que se encontra nesta posiçao.

Ora, a educaçao brasileira, que esta voltada para
o desenvolvimento, conforme consubstancia a Lei n9 5692, re­
flete a necessidade de uma escola engajada no processo de de­
senvolvimento , como repositõrio de aspirações de todo um po­
vo que sente na escola acadêmica e tradicional, o passado dis
tante, divorciada do presente e completamente desatento ao fu
turo. Uma sociedade É democrãtica, no dizer de Dewey "na pro­
porção em que prepara todos os seus membros para, com igualda
de, aquinhoarem-se de seus beneficios e que assegure o maleã­
vel reajustamento de suas instituiçoes por meio da interação
das diversas formas de vida associada ..."

A universidade deve refletir de forma concreta e
objetiva as tendências do avanço da tecnologia e da ciência.
Neste caso, a pesquisa ë de fundamental importância; estimu ­
lã-la, aperfeiçoar o pessoal docente e tecnico administrativo
deve ser uma constante no sentido de acompanhar de perto o de
senvolvimento tecnolõgico.

Os cursos de pos-graduação não podem ficar divor­
ciados da realidade do seu pais: se assim o fizerem, não tem
condiçoes de estimular transformações.



Dai porque foram de capital importancia os conhe­
cimentos adquiridos nos encontros que tivemos com o Professor
Maury Rodrigues da Cruz, possibilitando-se uma visão mais am­
pla da realidade dos problemas brasileiros, a fim de que, sen
tindo-os e analisando-os, pudëssemos chegar ã soluçao das‹pms
toes que nos afligem.

Nos, alunos do Curso de Especialização em Metodo­
logia do Ensino Superior julgamos muito inteligente a inicia­
tiva do Professor Maury, ao nos sugerir um trabalho final,fun
damentado na experiencia vivenciada ao longo do curso, oportu
nizando-nos, para que, em equipe pudëssemos elaborar uma ANÁ­
LISE SÍNTESE DOS CURSOS INTRODUTORIO AO MESTRADO EM EDUCAÇÃO

E ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR.

A proposta assumiu dimensoes extraordinãrias e
veio de encontro ãs aspiraçoes dos alunos: definição de obje­
tivos, seleçao e organização dos contefidos, coleta dermnfrial
pertinente, tarefa complexa requerendo a participação ativa
de todos os que se interessaram pelo assunto. O grupo de alu­
nos, na sua totalidade professores, pertencentes a diversas
areas de ensino, orientadores, supervisores, etc, responsa­
veis pela educaçao nos tres niveis. 19, 29 e 39 graus, reuni­
ram-se duas vezes para estabelecer a metodologia a ser adota­
da.



METODOLOGIA

Partindo-se da aceitação do trabalho a ser desen­
volvido na disciplina Estudo de Problemas Brasileiros, houve
varias propostas, tendo sido escolhida a seguinte:

Cada aluno-mestre redigiu um trabalho avaliativo
particular, cujo tema foi:

Analise-sintese dos Cursos Introdutõrios ao Mestra
do em Educaçao e Especialização em Metodologia do Ensino Supe­
rior, desenvolvido conforme documentação anexa da folha ate
a folha

iê PARTE z cURso INTODUTÔRIO

a . Requisitos para ingresso
b . Critërios para seleçao
c . Disciplinas com carga horãria
d . Critërios para aprovação
e . Analise das disciplinas
f . Sugestoes propostas
Zë PARTE :

1. cURso DE Põs-GRADUAÇÃO z MESTRADO EM EDUCAÇÃO
(stricto-sensu)

a . Requisitos para ingresso
a.l - Curso Introdutõrio
a.2 - Exame de lingua estrangeira
a.3 - Entrevista

b . Critërios para seleçao
c . Sugestoes propostas
2. CURSO DE PÕS-GRADUAÇÃO : ESPECIALIZAÇÃO EM METO

DOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (lato sensu)

a . Requisitos para ingresso
a.l - Curso Introdutõrio

b . Critërios para seleçao



c . Disciplina com carga horãria
d . Critërios para aprovação
e . Analise das disciplinas
f . Sugestoes propostas

BÊ PARTE :

a . Analise global da lê e 2ê partes
b . Sugestoes decorrentes.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

SETOR DE EDUCAÇÃO

CURSO DE ESPECIALIZAÇAO EM METODOLOGIA DO ENsINo SUPERIOR
lv,

Disciplina : Estudo de Problemas Brasileiros

Tema : Analise-sintese dos Cursos Introdutorio ao
Mestrado em Educaçao e Especialização em Metodologia do Ensi­
no Superior.

lê Parte : Curso Introdutorio

a) Requisitos para ingresso
Curso superior
Curriculum Vitae
Experiência

b) Critërios para seleçao
Não houve seleçao, todos os candidatos foram apro

veitados . De 60 candidatos entraram os 60.

c) Disciplina com carga horãria
d) Critërios para aprovação

As informaçoes sobre os criterios não foram apre­
sentadas e houve de certa forma ate' um mistërio sobre os con­
ceitos.

e) Analise das disciplinas
Investigação Bibliogrãfica - treinamento valido
Introdução ã Teoria do Conhecimento - disciplina

jogada e mal dada.
Fundamentos Sociolõgicos da Educaçao - poderia

ser mais pratica dentro da realidade, mesmo.
Estatistica Aplicada ã Educaçao - Como nivelamen­

to foi muito bem apresentada, pratica e concisa.
Enfoques Lingüísticos da Lingua Portuguesa - Dis­

ciplina muito interessante com enfoques prãticos dentro da
realidade.

f) Sugestoes propostas
Disciplinas pre-analisadas e criterios prë-esta­
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belecidos. A entrevista deveria ser no inicio do curso.

ZÉ P te ° ' "ar ° Curso de Pos-Graduaçao : Mestrado em
Educaçäo

a) Requisitos para ingresso
Curso Introduterio: - Teve aspecto extremamente

competitivo, neo ofereceu condições de nivelamento, talvez
outras habilidades especificas de acordo com a ãrea do can­
didato pudessem ser avaliadas.

Exame de lingua estrangeira
Entrevista - bastante subjetiva

b) Criterios para seleçao
Quanto aos criterios para seleçao, neo tivemos in

formações Â respeito, o que pudemos observar e que alunos com
os mesmos conceitos, uns foram aproveitados outros neo.

c) Sugestões propostas
Deveriam ser analisadas outras habilidades tais

como : explanação de ideias, desenvolvimento de um tema, dis­
cusseo, iniciativa.

2 - Curso de Pes-Graduação - Especialização em Meto­
dologia do Ensino Superior.

a) Requisitos para ingresso
Curso Introdutõrio

b) Criterios para seleçeo
Os criterios foram um tanto quanto incompreensi

veis. Os "excedentes", tiveram como premio o Curso de Especia
lizaçeo.

c) Disciplinas com carga horãria
Valores em Educação 20 horas
Prãtica de Aprendizagem em Grupo 25 horas
Teorias de Aprendizagem 20 horas
Tecnicas e Procedimentos Didãticos 25 horas
Avaliação e Realimentação no ProcessoEducativo 20 horas



Implementação Curricular 25 horas
Estudo de Problemas Brasileiros 20 horas
Pratica Docente Supervisionada 25 horas

d) Critërios para aprovação
Freqüência
Conceitos entre A e B

e) Analise das Disciplinas
f) Sugestoes propostas

Que o conteudo de uma materia seja bem defini­
do e que entre os professores haja uma certa relaçao para que
uns saibam os que os outros vao abordar em suas disciplinas.

/7 O+ \\.
Arlene Silva Rosa



ESTUDO DE PROBLEMAS BRASILEIROS

Analise-Sintese dos Cursos Introduterio ao Mestrado
em Educaçao e Especialização em Metodologia do Ensi
no Superior

lê PARTE : Curso Introdutõrio

Informada da existencia de cinqüenta vagas no curso
Introdutõrio ao Mestrado em Educaçao na Universidade Federal
do Paranã, em julho de 1981, surpreendi-me com o fato maacei­
tação de sessenta e dois candidatos, isto e, de todos quan ­
tos se inscreveram.

Tornava-se , assim, evidente a ausencia total de
criterios de seleçao por parte dos membros da Coordenação.

Passei a freqüentar as aulas das seguintes discipli
nas :

1 - Investigação Bibliogrãfica
2 - Introdução ã Teoria do Conhecimento
3 - Estatistica Aplicada a Educação
4 - Fundamentos Sociolõgicos da Educação
5 - Enfoques Lingäisticos do Estudo da Lingua Portu

guesa.
No desenrolar das atividades, analisei os fatos com

espirito critico:
a) ausencia de planejamento e coordenação de algu­

mas das disciplinas;
b) ausencia da estipulaçeo de materias eliminatõri­

as e materias secundärias ( eliminatõrias seriam, na minha
opiniao, as diretamente vinculadas ã Educaçao, e secundãrias
as informativas e tecnicas como Estatistica e Investigação ­
Bibliogrãfica).

c) ausencia de criterios iguais de avaliação em to­
das as disciplinas;

d) ausencia de enfoques especificos na cadeira In­
trodução E Teoria do Conhecimento, buscando os interesses no
campo da Educaçao, em termos de contemporaneidade;

e) a não valorização do nosso crescimento naquelas



disciplinas
f)
s)

usados para
h)

nais,que ja
experiencias e, alem disso, nossas concepçees
Educaçao, suficientes para nos subsidiarem no

a falta de um relacionamento como de
temos nossos objetivos definidos,

completamente alheias a nossa area de formaçao;
a nao cogitaçao de nossos objetivos;
nenhuma informaçao ou detalhes sobre os criterios
a aprovaçao dos candidatos;

profissio­
ja temos nossas
a respeito de
Mestrado.

i) a nao consideraçao para com o nosso "curriculum
vitae", conforme informações recebidas na secretaria do cursa

2ë PARTE : Curso de Especializaçao em Metodologia do
Ensino Superior.

Nesta parte verifiquei um cronograma nao condizente
com o contefido que se pretendeu desenvolver. O desempenho dos
professores foi muito bom, na medida
de da carga horaria foi
objetivos das varias

do possivel; a exigüida­
o fimiqrfator negativo a ¢@nse¢uçã0<uw

disciplinas :
l - Valores em Educaçao
2 - Pratica de Aprendizagem em Grupo
3 - Teorias de Aprendizagem
4 - Tecnicas e Procedimentos Didaticos
5 - Avaliaçao e realimentaçao no Processo Educativo
6 - Implementaçao Curricular
7 - Estudo de Problemas Brasileiros
8 - Pratica Docente Supervisionada

3Ê PARTE: Sugestões.

A fim de se evitar a reprovaçao no curso Introdute­
rio sugeriria :

a) que se fizesse, no ingresso ao Curso Introduterio,
uma seleçao mais rigorisa, limitando-se o nfimero de inscritos;

b) que o candidato, no ato da inscriçao, fosse inte­
rado de todas as informações sobre as disciplinas, objetivos
e criterios;
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c) a entrevista deveria ser realizada na admissão
ao Curso Introdutõrio, por uma banca, e não por uma unica pes
soa; todos os candidatos seriam entrevistados pela mesma ban­
ca, cujo objetivo seria direcionar o candidato ou para o Mes­
trado ou para o Curso de Especialização;

d) que o candidato ficasse isento de cursar, no
Curso Introdutõrio, as disciplinas concernentes Ã sua forma ­
ção especifica;

e) que, no Curso Introdutõrio não houvesse descon
to de nota por problemas de freqüência;

f) que as disciplinas do curso de Metodologia do
Ensino Superior fossem mais profundamente estudadas, ja que
nao se trata apenas de noções, e ë do nosso interesse tentar
esgotar todas as possibilidades de estudo. Para isso faz-se
necessaria a reformulaçao da carga horãria.

Cl ° °Í>EO  HSSOS'I
Ir

of



CURSO INTRODUTÕRIO

Critërios para seleção: não houve criterios para
ingresso ao Curso lntrodutõrio, absorvendo todos os candida ­
tos que se apresentaram o que constituiu um problema mais tar
de quando da seleção para o ingresso ao Curso de Mestrado em
Educaçao, devido o numero de vagas.

Critërios para aprovação : segundo as Normas Ge­
rais de Pos-Graduação da Universidade Federal do Paranã,o dis
cente que obtiver conceitos A, B ou C sera aprovado , artigo
30 § 19 e artigo 33 do Regimento do Curso de Pos-Graduação em
Educaçao.

Analise das disciplinas : algumas disciplinas fo­
ram ministradas de maneira negligente nao apropriada. Foram
usados textos que não se adequavam ao objetivo das disciplinas
propostos na ementa do Curso Introdutõrio. Outras disciplinas
alcançaram as expectativas propostas pelo curso, atendendo as­
sim, as necessidades dos discentes.

Sugestões propostas : As disciplinas sejam minis­
tradas de acordo com os objetivos explanados pelo Curso Intro­
dutõrio.

CURSO DE PÕS-GRADUAÇÃO: MESTRADO EM EDUCAÇÃO

Requisitos para o ingresso : "aprovação no Curso
Introdutõrio com conceito medio B, aprovação em entrevista.pes­
soal e aprovação em exame de proficiência e interpretação em
lingua estrangeira" artigo 33 Regimento Geral do Curso? Temos
conhecimento que alguns candidatos que alcançaram essas etapas,
não foram inclusos no Curso de Pos-Graduação em Educaçao.

Quanto a entrevista considera-se :
l . O estado de espirito do entrevistador
2 . a simpatia do entrevistador pelo entrevista­

do

3 . os valores em educaçao que o entrevistador
possue, nem sempre são os enfocados pelo en­
trevistado.



Concluindo-se que a entrevista apresenta um gran
de potencial de subjetividade

CURSO DE Pós-GRADUAÇÃO z ESPECIALIZAÇÃO EM METO­
DOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

Analise das disciplinas: algumas disciplinas fu­
giram às proposiçães do curso, outras foram ministradas com
responsabilidade, com dedicação e arte, descortinando novos
horizontes em Educaçao.

Professores que nos levaram a pensar, que nos fi
Zêrâlll CIÊSCGI.

Cremílda Fontes Vieira
. -/íëøí­

-1@;flíü,



ANÁLISE CRÍTICA E SUGESTÕES PARA OSCURSOS INTRODUTÕRIO A0 MEÊ

TRADO EM EDUCAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO
SUPERIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÃ.

PROPOSTA :

A UFPR ofereceu em agosto de 1981 um Curso Intro­
dutõrio na Pes-Graduação em Educaçao:

"Com carga horãria de 180 horas ministradas em um
semestre este Curso conduz a duas opçees, pois constitui apri
meira fase do Curso de Especialização em Metodologia do Ensi­
no Superior e, ao mesmo tempo, a fase preparatõria do Curso
de Mestrado em Educação, ãrea de concentração Curriculo".

Em março de 1982, a UFPR ofereceu o Curso de Espe
cializaçao em Metodologia do Ensino Superior com 180 horas co
mo 2a. etapa do Curso Introdutõrio.

Um total de 360 horas: 04 (quatro) creditos na la.
etapa e 04 (quatro) creditos na 2a. etapa.

EXIGÊNCIAS z

- freqüencia - obrigatõria (minimo de 90Z);
- conceitos - A (notas decimais 9 a 10) ou B (8 a

8,99);
- lingua estrangeira - prova de proficiencia;

além dos pre-requisitos.
REALIZAÇÃO:

Disciplinas da la. fase horas
1.0.1 Introdução a Teoria do Conhecimento 30
1.0.2 Enfoques Lingfl isticos do Estudo da LinguaPortuguesa 30
1.0.3 Fundamentos Sociolegicos da Educação 40
1.0.4 Estatistica Aplicada ä Educaçao 40
1.0.5 Investigação Bibliogrefica 40

Disciplinas da 2a. fase horas
la. etapa

M.l.l. Valores em Educação 20



M.l.2. Pratica de Aprendizagem em Grupo 25
2a. etapa

M.2.l. Teorias da Aprendizagem 20
M.2.2. Tecnicas e Procedimentos Dideticos 25

3a. etapa
M.3.l. Avaliaçeo e Realimentaçeo no ProcessoEducativo 20
M.3.2. Implementação Curricular 25

4a. etapa
M.4.l. Estudo de Problemas Brasileiros 20
M.4.2. Pretica Docente Supervisionada 25

ANÃLISE GLOBAL DAS DUAS FASES.

É inegevel o valor de alguns professores e certos
conteudos apresentados, entretanto notou-se tanto na la. como
na 2a. fase uma indefinição em relação ao objetivo do Curso ,
ausencia de entrosamento no planejamento e lugar da Discipli­
na em relaçao as demais, gerando :

- desconhecimento por parte de alguns professores
do objetivo do Curso e como situar sua Disciplina no contexto
do mesmo;

- materias justa-postas, desvinculadas da realida
de educacional hodierna;

- metodos arcaicos, sem motivar o aluno a refle ­
IQxao, levando-o a reproduzir simplesmente sem consci^encia cri

tica;
- ausencia quase total do aproveitamento da expe­

riencia dos alunos em suas respectivas ereas de atuação no ma
gisterio;

- falta de reflexão e elaboraç~ao da problemãtica
educacional brasileira, na busca de conhecer a realidade, re­
fletir sobre a mesma, e apresentar experiencias inovadoras ou
pistas de (ação) soluçao;

- indefinição de criterios de avaliação, deixando



19

deixando os alunos sem possibilidade de acompanhar o processo,
acontecendo certas arbitraríedades, defrontando-se alguns alu­
nos com o conceito-nota definitivo, sem condições de revisao;

- repetição sem estimular os participantes a uma
posiçao de animador da educaçao formal como respostas aos ques
tionamentos da sociedade de hoje;

- na Pratica Docente Supervisionada houve uma ten­
tativa de intercâmbio de experiencias, embora restrita äs au­
las supervisionadas;

- certa omissão de supervisão, deixando os alunos
ã merce, algumas vezes informados sem muita clareza, gerando
intranquilidade.

Em sintes nossa critica centra-se :

- indefinição
para alguns professores ;

- ausencia de

dos objetivos do Curso, atë mesmo

trabalho conjunto: coordenação eçug
fessores na elaboração, realização e avaliação do Curso;

- Coordenação
do Curso;

- ignorancia quase

um tanto omissa no acompanhamento

total da experiencia profissio
nal dos alunos, e subsequente insterc^ambio e reflexão criti­
ca sobre a educaçao que esta sendo realizada;

- linha mais repetitiva que questionadora e criti
ca, sem a preocupação de inovar, valorizar experiencias brasi
leiras na educação.

SUGESTÕES:

- Definição clara
- planejamento, ou

ção conjunta pelos professores
- atençao ao senso

do aos apelos da Educaçao hoje

do curso em suas duas fases;
ao menos realização e avalia­
participantes;
critico na Educaçao responden

- enfoque de Educadores e experi^encias brasilei
ras de real valor, tais como, Paulo-Freire, Comunidade-Esco­
la, etc;

- Aproveitamento racional da experiencia profis­
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sional dos alunos, dinamizando a reflexão critica, o intercãm
bio e a busca de soluçao ;

- todos os trabalhos solicitados pelos professores
debatidos com os alunos, e não apenas receber notas, sem co­
mentãrio.

Apresentamos estas sugestoes no intuito de contri
buir para a avaliação e reformulação do Curso, visando os pré
ximos alunos, e a causa da Educaçao no Paranã.

Tivemos 360 horas/aula que significaram dois se ­
mestres de freqüência ao Curso, com encargos para nos alunos
em termos de tempo, sobrecarga de trabalho, pois continuamos
com nossas responsabilidades profissionais, aspecto financei
ro, etc. e da Universidade que contou com um Curso que pode­
ria contribuir e muito para a causa da Educaçao no Brasil.

. l WMQÃ šñàãaz «gqDa mar Haj uss°.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

SETOR DE EDUCAÇÃO

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

Disciplina : Estudo de Problemas Brasileiros

Tema : Análise-síntese dos Cursos Introdutório ao
Mestrado em educação e Especialização em Mg
todologia do Ensino Superior.

lê Parte z CURSO INTRODUTÓRIO.

a. Requisitos para Ingresso:
Documentos : Diploma de graduação - qualquer cmg

so

Curriculum Vitae com os devidos com
provantes
Histórico Escolar
Prova de quitação eleitoral.
Prova de quitação militar.
Cópia da Carteira de Identidade
C.P.F.
Duas fotos 3x4
Três carta de apresentação de profes
sores
Universitários que possam atestar '
promissora aptidão para estudos de
pôs-graduação.
Requerimento de Inscrição.

D. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO :

- Análise da documentação apresentada pelo cole­
giado dos cursos de pós-graduação em Educação.

c. DISCIPLINAS COM CARGA HORÁRIA:

- Introdução ã teoria do conhecimento - 30 horaa
- Enfoques linguisticos do Estudo da Lingua Por­

tuguesa - 30 horas.
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- Fundamentos sociolôgicos da Educaçäo - 40 horas.
- šstatística aplicada à educação - 40 horas.
- Investigação bibliográfica - 40 horas.

d. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO z Conceitos - A,B,c,D ouI
- Introdução â teoria do conhecimento - entrevista

individual e Prova Escrita.
- Enfoques Linguisticos do Eštudo da Lingua Portu­

quesa - Trabalhos em grupo e apresentação indivi
dual.

- Fundamentos sociológicos da vEducação - Trabalho
em grupo e entrevista indivudual.

- Estatistica aplicada ã educação - Prova escrita.
- Investigação bibliográfica - trabalhos em grupo

e individuais.
e. ANÁLISE DAS DISCIPLINAS.

- Introdução â teoria do conhecimento - possibili
dade do conhecimento; origem do conhecimento; '
essência do conhecimento; critérios de verdade.

- enfoques linguisticos do Estudo da Lingua Portu
guesa fundamentos linguisticos no Ensino da Lin
gua Portuguesa; relaçäo entre lingua e grupo so
cial. Lingua como instrumento da comunicação, '
pensamento e integração social e arte; objetivos
do ensino da lingua materna; assunto no ensino'
e procedimentos didáticos; terminologia técnico
cientitifica em Educação

- Fundamentos sociolôgicos da Educaçäo.
Análise dos aspectos sociológicos da escola, no
Brasil; formação de recursos humanos e sociais;
Grupos e classes e escolaridade; estatus e hie­
rarquia vinculadas aos niveis de ensisno.

- Estatísticas aplicada à Educaçäo.
Função da Estatistica no Estudo e na compreensão



dos problemas pedagógicos e na pesquisa educacig
nal.

- Investigação Bibliográfica.
- Uso metódico das bibliotecas e das fontes biblig

gráficas; elaboração de trabalhos.
f. SUGESTÕES PROPOSTAS - que todos os professores con

vidados a ministrar tais disciplinas, avisados com
antecedência mínima de sete dias, apresentassem ã
coordenação do curso o plano de ensino da respecti
va disciplina bem como o plano de avaliação, antes
de iniciarem-se às aulas, e, que os alunos também'
tomassem conhecimento de tais planos ao início das
aulas

ÊÊ Parte :
1: Curso de pós-graduação: Mestrado em educação ..

( STRICTO SEHSU ).

a.Requisitos para Ingresso.
a.1 - Curso introdutório.
a.2 - Exame de língua estrangeira.
a.3 - Entrevista.

b.Critêrios para seleção.
- Ser aprovado no curso introdutório com concei­

to A ou B.
- Ser aprovado no exame de língua estrangeira e

entrevista.
c.Sugestoes propostas.

que não houvessem arbitrariedades e que os cri
têrios fossem seguidos â risca.

2. Curso de pós-graduação: especialização e metodo­
logia do Ensino Superior ( LATO SEWSU).

a. Requisitos para ingresso.
a.1 - Curso Introdutório.
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b. Critérios para seleção.
Ter aprovação nas fdisciplinas do introdutorio
com o conceito minimo " C ".
Disciplinas com carga horária.

educação - 20 horas.
aprendizagem em grupo- 25 horas.
aprendizagem - 20 horas.
procedimentos didáticos - 25 hg

e realimentação do processo edu

- Implementação curricular - 25 horas.
- Estudo de Problemas brasileiros-20 horas.
- Prática docente supervisionada - 25 horas

Sugestões propostas - que todos os professores,
convidados a ministrar tais disciplinas, avisa­
dos com antecedência minima de sete dias, apre­
sentassem ã coordenação do curso o plano de en­
sino da respectiva disciplina, bem como, o pla­

antes de iniciarem-se as aulas,
também tomassem conhecimento de

cz

c.l - Valores em
c.2 - Prática de
c.3 - Teorias da
c.4 - Técnicas e

ras.
c.5 - Avaliação

cativo - 20 horas.
C.6

c.7
c.8

d. Critérios para Aprovação.
Trabalhos Individuais e em grupo.

e. Análise das Disciplinas.
E.

no de avaliação,
e, que os alunos
tais planos ao inicio das aulas.

3-'Ê Parte

a. Análise global das lê e Q? partes.
Ao mêll Ver âS disciplinas ofertadas tanto no

introdutório como no curso de especialização e'
metodologia do Ensino Superior são válidas; como
também, seus conteúdos bons.

Referente ao curso de Mestrado em Educaçäo '
considero um absurdo os 48 crédites exigidos.



Sugestões ddecorrentes.
Que se restuda-se o curso de Mestrado em Educa

çao quanto ao número de créditos mínimo exigido.
E, que se fizessem cumprir as normas, critérios
e conteudos das disciplinas.
b.l - Curso Introdutório: cumprir” as datas pre­

vistas para a inscrição, e, os critérios '
para seleção máxima de 40 quarenta canida­

- tos.
b.2 - Curso de especialização em metodologia do'

Ensino Superior ( LATO SEWSU).
que se cumprissem os conteúdos das disci-'
plinas.

b.3 - Curso de Mestrado em Educaçäo.
- Que se estuda-se o curso quanto ao número
minimo de créditos exigidos ptornando-o cog
rente com os demais cursos de mestrado exiä
tentes no país.

Dante Puscheta



lã PARTE: conso INTRODUTÕRIO

23 PARTE:

2.1 - cuaso DE PÓS-GRADUAÇÃO: MESTRADO El

EDUCAÇÃO.

2.l.l- Requisitos para ingresso.
2.1.1.1- Curso Introdutorio.

Este curso visa preparar os candidatos para o Mestrado e
aê condições a que todos que nele ingressam tenham possibili­
dade de um “nivelamento” de conhecimentos.

2.1.l.2- Exame de lingua estrangeira.
Como a maioria dos livros que tratam de educação estão

em lingua estrangeira, notadamente na lingua inglesa, o seu
conhecimento torna-se importante.

A prova constou de um.texto versando sobre educação e a
utilização ao dicionario foi permitido.

2e1e1e3'
Feita individualmente, teve como meta, saber do entrevis­

tado suas ideias com respeito ao mestrado e a vida profissio­
nal futura; a utilidade de ser mestre e sua vinculação com a
educação no pais.

2.l.2- Critérios para seleçao.
Os concorrentes ao mestrado tiveram que ter os conceitos

mais altos possiveis.
2.l.3- Sugestões propostas.

Fornecimento aos alunos dos conceitos atingidos quando
do termino da disciplina cursada.

Que se leve em consideração o Curriculum Vitae do con ­
corrente (em grau mais profundo).



2.2 _ coeso os PÓS-GRADUAÇÃO: EsPEc1àL1zà­
çío EH METODOLOGIA no Ensxno SUPERI­

J OR.
2.2.l- Requisitos para ingresso.
2.2.l.l- Curso Introdutorio correspondente

a quatro creditos.
2.2.2- Critérios para seleção.

Os alunos não classificados para o mestrado e que tenham
tido aproveitamento adequado nas disciplinas cursadas, foram
para este curso.

2.2.3- Disciplinas com carga horária.
Nesta segunda fase (março a julho) tem-se os restantes

quatro creditos, correspondentes a mais 180 horas; perfazendo
no total, 360 horas, de acordo com a Resolução l/80 do Conse­
lho Universitário da Universidade Federal do Parana.

Estes ultimos quatro creditos foram divididos em quatro
etapas, abaixo relacionadas.

1% Etapa
l.1.l - Valores em Educação (Prof. Verner) . ..... 20 h
l.1.2 _ Pratica de Aprendizagem em Grupo

(Profa. Onilza) ...... 25 h
somàz 1 créa. "¡š_i`

25 Etapa
M.2.l - Teorias da Aprendizagem (Prof. Harcos)...20 h
l.2.2 - Tecnicas e Procedimentos Didáticos

(Profa. Suely)...25 h
somàz 1 créa. 45 h



35 Etapa
H.3.l - Avaliação e Realimentação no Processo Educativo

(Profa. Helena) ...2O h
M.3.2 - Implementação Curricular (Profa. Elinor)...25 h

SOHA: l cred. __zš_š
a

g¬_Etepa
U.4.l - Estudo de Problemas Brasileiros (Prof. Iaury)

20 h

I.4.2 - Pratica Docente Supervisionada (Profa. Suely)
25 h

som-.~ 1 créú. _"Ã`š"H

2.2.4 - Criterios para aprovação.
Frequência de 85% (obrigatoria).
Conceito A (notas decimais 9 a 10) ou B (notas de 8 a

8.99).
2.2.5 - Analise das disciplinas.
2.2.5.l- Valores em Educação.

Pelo aferimento em grupo dos valores assumidos pelñs alg
nos, encontrou-se a convergência sinõmica.

A deteçfio de obscuridades ideologicas possibilitou clari
ficar o universo de valores.

A distinção de niveis de cogitaçëo, atitude e desempenho
forneceu subsídios para hierarquiazë-lo valorativamente.

2.2.5.2- Teorias da Aprendizagem.
As experiencias dos participantes têm grande importância

para a identificação de procedimentos que propiciaram a ppreg
diaagem. A analise das situações detetadas pelos participan­
tes (dificuldades), na pratica de ensino e aprendizagem de con
teudos especificos levou a equacionarem-se as situaçoes pro ­
blematicas.
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2.2.5.3- Tecnicas e Procedimentos Didãticos.
A elaboração de um perfil dos requisitos pessoais exigi

dos do professor universitário quanto a sua postura e expres­
são corporal, empostação de voz e consciência cênica É de gran
de importância.

A aplicação de tecnicas e procedimentos didáticos dão
condiçães de se analisar as potencialidades da aula expositi­
va e delimitação do seu campo de aplicação, bem como de outras.

2.2.5.4- Avaliação e Realimentação no Pro ­
cesso Educativo.

A prática de técnicas de avaliação da aprendizagem pos­
sibilitam ao professor um melhor trabalho. A seleção de pro­
cedimentos de avaliação em função de conteudos especificos; a
interpretação dos resultados da avaliação; a realimentação da
metodologia didãtica em função dos resultados da avaliação;
proposição de revisão do curriculo em função dos resultados
da avaliação são os principais quesitos de um bom trabalho do
docente.

2.2.5.5- Implementação Curricular.
Em um curriculo dado, detetar os valores explicita ou

implicitamente contidos.
A formulação de objetivos logica e psicologicamente re­

levantes contribuem para o enriquerimento de um bom.currÍculo.

2.2.5.6- Estudo de Problemas Brasileiros.
É de grande importãncia sabermos o que ocorre na nossa

vida sociil (em todos os aspectos). O Estudo possibilita isso.
Os textos fornecidos contribuiram para uma maior visão

da vida publica brasileira.
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2.2.5.7- Pratica Docente Supervisionada.
Apos termos visto as outras disciplinas, foi-nos dada a

oportunidade de ñemonstrar na pratica, como exercer a ativida
de docente.

2.2.6 - Sugestoes propostas.
Iaior carga horária para a disciplina "Pratica Docente

Supervisionada”.
Melhor planejamento das disciplinas, a fim de se evitar

repetição de conteudo entre uma e outra disciplina.

39 PARTE:

3.1 - Analise global das lfl e 2Ê partes.
No Curso, repito, o planejamento precisa ser melhor.
Uma adequação dos conteudos ministrados às necessidades

educacionais atuais devera ser levada em conta; atualizada e
relevante.

Eduardo Magalhães Lima
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fuÊn.c¿a a fàeóóøaé da Â/Lea de cíducação, com um tem,-ao dz ',fzâ,‹›z,£¿¿-l

450 zom/wfwada.

zäz ' """'T ' 7
cÉ.¿¿óa 7'¿em¿ F'u/zada.
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lê PARTE: CURSO INTRODUTÕRIO

b . Critarios para seleçao :
Sugestao proposta:
No Curso Introdutõrio sugere-se que sejam aceitas

pessoas que ja atuam no magistërio, preferencialmente; com com
provada experiência. Para tal seleçao os pretendentes ao Intro
dutõrio deveriam submeter-se a provas pratica de didatica.

d. Critërios para aprovaçao:
Sugestao proposta :
Dever-se-ia considerar, alam das avaliações nor­

mais por parte dos professores, o curriculo do aluno-professor
que aspira ao Mestrado. Uma observaçao mais rigorosa nas ativi
dades profissionais e referenciais dos candidatos evitaria e­4 0 4 0quivocos 1nconceb1ve1s.

e. Analise das disciplinas
Sugestao proposta :
Todas as disciplinas deveriam ser supervisionadas

pela Coordenaçao dos Cursos de Pas-Graduaçao; desde os conteu­
dos a serem ministrados aos procedimentos dos professores dian
te dos alunos: pontualidade, viabilidade dos objetivos visadog
coerência entre as disciplinas, materiais disponiveis.

ZÉ PARTE:

1 .
2 . CURSO DE PÕS-GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO EM ME­

TODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR.

Sugestões propostas :

19) Deveria haver maior interaçao entre as disci­
plinas para que houvesse complementaçaes e continuidade de in­
formações recebidas, e nao, repetições meramente expositivas
como as ja recebidas na graduaçao; ou entao um acumulo de lei­
turas em sala de aula para preenchimento de carga horaria.

29) Deveria haver, por parte de alguns professo ­
res maior respeito pelo aluno-profissional que se afasta de
suas atividades normais, às vezes com sërios prejuizos pesso ­



ais e não encontra a seriedade desejada dos "Mestres" nos seus
desempenhos profissionais: atrasos, ausências e pouquissimos
conteudos desenvolvidos.

39) A Coordenação dos Cursos deveria acompanhar
ativamente o trabalho desenvolvido pelos professores, cons ­
cientizando-os e responzabilizando-os pelo sucesso, ou nao,
de seus desempenhos.

Elisomero da Costa Moura



DISCIPLINA: Esmuno DE PROBLEMAS BRASILEIROS

TEMA: Análise-Síntese dos Cursos Introdutõrio ao Mes­
trado em.Educação e Especialização em.Metodolo­
gia do Ensino Superior.

ola. Barte: curso INTRODUTÓRIO

acima:

a. Requisitos para ingresso;
b. Critérios para seleção;
c. Disciplinas com carga horária;
d. Critérios para aprovação.

Análiãe 108 ifiefls â» .Paz .<z› e 91
Ausência de critérios para seleção, muito embora os re­

quisitos para ingresso fossem válidos. Pelo que fomos informa
dos

tos
tos
rem

tra

na secretaria do curso, o “curriculum-vitae" dos candida­
não foi levado em conta. Daí terem se apresentado candidaI . I _¡_em numero bem superior ao numero de vagas e todos eles te
sido aproveitados, ensejando duas turmas: uma diurma e ou­
noturna. As disciplinascnnstantes do currículo do curso

foram interessantes algumas, fracas as outras. Destacaram-se:
Investigação Bibliográfica, Estatistica Aplicada ã Educação e
Enfoques Linguísticos do Estudo da Língua Portuguesa, esta ul
tima excelente. í

SU-EeS1Ê°35 JPÍÍ°¬Ê;QS.taÊ:

Aumento da carga horária das disciplinas Investigação
Bibliográfica e Enfoques Linguísticos da Língua fortuguesa;
exigência de planos de aula bem elaborados para as discipli­

\

.Z



nas Introdução ã Teoria do Conhecimento, cujo professor tem
capacidade, porem demonstrou um pouco de desorganização, tal­
vez por falta de vivência com o manejo de turmas como a do
atual curso introdutório; a mesma sugestão para a disciplina
Fundamentos Sociológioos da Educação,
ponsável pela disciplina deverá dosar
ênfase às aulas expositivas, trazendo
práticos e modernos, perfeitamente em

acrescido de que o res­
melhor as aulas, dando
para os alunos temas ­
articulação com a dis­

ciplina Estudo de Problemas Brasileiros ue de antemão ia
deverá saber oe objetivos desta última. o
entre essas disciplinas, tornam o estudo

lógicos da Educação monótono e cansativo:

Za, Parte: Curso de Pós-Graduação:
(Stricto sensu)

a. Requisitos para ingresso;
. a.l - Curso Introdutório;

1 Q o
não entrosamento
de Fundamentos Socio
desinteressanteâ

Mestrado em Educação

a.2 - Exame de língua estrangeira;
a.3 - Entrevista.

b. Critérios para seleção' O Õ I
Analise dosqitens Ê e E acima:

Seleção rigorosa sobretudo fundamentada no curriculum
do candidato, na sua experiência no campo da educação; exame
de língua válido e necessário. Entrevista deve ser feita por
professores do Curso Introdutório, que vivenoiaram com os alu­
nos e que poderão analisar melhor os candidatos. Canalisar em
caráter prioritário para o Curso de Mestrado os candidatos da
própria Universidade, os da rede Federal de Ensino e Estadual

I
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de Ensino, porque o govêrno investe recursos nesses profes­
sores e deverá consequentemente, ter maior interêsse em me­
Ihorar, sinão exigir a melhoria das suas condições profissio­
nais, para cada vez mais melhorar o nível do megistério pago
com o seu proprio dinheiro. As vagas restantes seriam apro­
veitadas para os demais candidatos. Os critérios para seleção
adotados não foram os ideais; há que reformula-los com serie­
dade e urgênoia¡

Svësesföafi -E2020-S-tâ=

As contidas no final da análise acima, acrescido de que
já no Curso Introdutõrio, e precedidos de entrevista, os can­
ditados já deveriam ser selecionados, direcionando-os nessa
fase para o Mestrado eou para o Curso de Especialização em
Metodologia do Ensino Superior, com programa bem definido pa­
ra ensejar aproveitamento em alto nível. Outro ponto perti­
nente é que o setor administrativo da Coordenação, tornasse
publico,através edital, o resultado do rendimento dos candi­
tos, a medida que os créditos fossem sendo cumpridos, Essa
omissão é injustificávell Vulnerabiliza muito o conceito da
Instituiçãot A ootâaonàçäo MÚTUA E o ENTÊNDIMENTO, säo os

sosmmnzácvtos na uma snooâçäo EFICÀZ¿

ÇursodeqP6s-Graduação: Especialização em.Metodologia
Do Ensino Superior (Lato Sensu)

a. Requisitos para ingresso:
a.l - Curso Introdutôrio;

b. Critérios para seleção;
c. Disciplinas com carga horária;
d. Critérios para aprovação.

I



análise dositens_§,_§,|g e_d acima:

Quanto aos itens_a e_p, nada a analisar.
As disciplinas constatntes do curriculo do curso foram

interesantes algumas, monôtonas outrasl Destacaram-se: Prá­
tica da.Aprendizagem em Grupo, Técnica de Procedimentos Di­
dáticos, Avaliação e Realimentação no Processo Educativo e
Estudos de Problemas Brasileiros.

êuzfzefiöoeso rampa °Sfflas=

Maior ênfase nas disciplinas citadas acima, com acrés­
cimo da carga horária, pois temos certeza que os professores
poderiam oferecer:mais aos alunos, que certamente ficaram ­
desejando "mais"...

A disciplina Prática Docente Supervisionada deverá dis­
por de maior tempo para oferecer aos alunos oportunidade de
apresentarem sua aula prática em tempo adequado. O tempo des­
tinado à aula prática foi muito exíguo.

3a-s Parte; =

a. Análise global das las. e 2as. Partes;
b. Sugestões decorrentes.

Anátlise Gl oval:

Os cursqzem si foram válidos. Se em.algumas disciplinas
crescemos, em outras nada nos foi acrescentado. Talvez pecou
um pouco pela forma de como foi desenvolvido: muito papelôrio
e poucas aulas expositivas, salvo excessões: Investigaçao Bi­' ' ' r¬ eubl'oaráfica Pnfoques Linmuisticos da Estudo da Lingua Portu1 õ 2 H b

Q
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guesa, Prática da Aprendizagem em Grupo, avaliação e Reali»
mentaçãë no Processo Educativi e Estudos de Problemas Brasileiê

ros.

Suvestães decmrrentes:Í  l 4 f,Í' Í Í  "" "' " Í Í ÍÃ Í ' Í Q

1. Comissão de Comissão para estudo e reformulação dos
Cursos de PÕs~Graduação em Educação, stricto e lata
senso;

2. Anãlise e avaliação do Relatorio da CAPES pertinentes;

3. Evitar~se aulas com mestres em retotonia: PROFESSOR
EM asmomoso É mosómomc E nã sono:

4. Utilização de laboratórios e recursos audio-visuais.

A "errata" de um ensino sem técnica...

* O professor era um erudito no trajar e no falar,
as palavras eram preciosas e raras; a fisionomia
inâevaseável. NUNCA sousa o sons nos àinros.

... e, às vêzes, sem humanidadeã

* O professor era carrancudo, austero, não achava
graça em nada; curioso: no ultimo dia da aula e
na prova, ele distribuia sorrisos e elogiava a
turmal

át;-H Mm? 'éfiwfs
,,/
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÃ

SETOR DE EDUCAÇÃO

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

Disciplina : Estudo de Problemas Brasileiros

Analise-sintese dos Cursos Introdutõrio ao Mestra­
do em Educaçao e Especialização em Metolologia do Ensino Supe­
rior.

lê PARTE z CURSO INTRODUTORIO

a « Requisitos para ingresso:
Apesar de se constituir em exigência do curso a

apresentaçao de curriculum vitae e cartas de apresentaçao, o
que fazia supor que haveria uma prë-seleçao no ingresso ao Cur
so Introdutõrio, isto não aconteceu, todos quantos fizeram ins
criçao foram aceitos, o que obrigou a Coordenação do mesmo, pa
ra atender a demanda, dividir os participantes em duas turmas.

e . Analise das disciplinas :
As disciplinas do Curso estivenmnadequadas, ressal

tando-se apenas O fato de que o Professor que ministrou a dis­
ciplina Introdução ã Teoria do Conhecimento, parecia um tanto
desorientado, sem um conteudo devidamente esquematizado.

f . Sugestões propostas :
A proposição que me permito fazer ë com relação ã

disciplina Investigação Bibliogrãfica, a qual como O nome diz
vai iniciar O aluno na investigação, sendo assim não me parece
justo que os alunos tenham perdido pontos na apresentação de
seus trabalhos porque não seguiram rigidamente as normas da AB
NT. Parece-QQ que a avaliação deveria se ater tao somente ao
aprendizado.

Zé PARTE: CURSO DE POS-GRADUAÇÃO : MESTRADO EM EDU
CAÇÃO (stricto sensu).

a . Requisitos para ingresso:



O requisito essencial para ingresso ao Mestrado em
Educaçäo e a aprovação no Curso Introduterio, ora se os alunos
foram conduzidos ao Curso de Especialização, isto quer dizer
que não foram reprovados.

a.2. Exame de lingua estrangeira :
Os conceitos fornecidos demonstraram aprovação.
a.3. Entrevista :
As entrevistas tambem não reprovaram ninguem, ten­

do os entrevistadores que opinar entre os conceitos, qual alu­
no ficaria com o conceito meximo.

c. Sugestões propostas :
A sugestão que me permito fazer e a seguinte : Na

ocasião em que os candidatos ao Mestrado procurassem a Secreta
ria do Curso, fosse-lhes informado que o nfimero de vagas e de
15, ficando assim as 5 vagas restantes reservadas aos alunos
do Curso de Especialização em Metodologia do Ensino Superior ,
os quais alem de não terem sido reprovados no Curso Introdute­
rio, je estão com uma carga adicional de 180 horas-aula.
N.B. Alunos que obtivessem o conceito meximo e freqüencia inte
gral.

2. CURSO DE PÕS-GRADUAÇÃO: ESPECIALIZAÇÃO EM METO­
DOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR (lato sensu).

Para um aprendizado mais racional me parece que O
Curso deveria ser estruturado da seguinte forma:

Em primeiro lugar viriam as disciplinas Teorias de
Aprendizagem e Tecnicas e Procedimentos Dideticos; Estudo de
Problemas Brasileiros e Pretica Docente Supervisionada a se­
guir, adicionando-se maior nfimero de horas-aula ã filtima; as
demais disciplinas viriam logo enseguida, sendo que Avaliação
e Realimentaçeo no Processo Educativo deveria ser a filtima.

A sugestão para que a disciplina Pretica Docente
Supervisionada seja acrescida de horas-aula e venha mais no
inicio do programa se deve ao fato de ser muito dificil ao pro
fessor o deslocamento a todas as escolas, e nem todos os alu­



nos ministram aulas, tendo assim que apresentar suas aulas aos
colegas, e em classe. Devido do ecletismo da turma, foram apre
sentadas aulas com temas diversos, e de grande relevância, po­
rem prejudicados pelo horario.

Gildamir rde Andriow



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÃ

SETOR DE EDUCAÇÃO

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

DISCIPLINA: ESTUDO DE PROBLEMAS BRASILEIROS

TEMA : Anelise sintese dos Cursos Introdutõrio ao Mestrado em
Educação e Especialização em Metodologia do Ensino Su­
perior.

lê PARTE 2 CURSO INTRODUTÕRIO

Sem comenterios.

2ë PARTE z

1. CURSO DE POS-GRADUAÇÃO z MESTRADO EM EDUCAÇÃO

c . Sugestões propostas :
As notas do Curso Introdutõrio deveriam ser dadas

durante o curso, ao termino de cada disciplina.
O mesmo criterio deveria ser usado no exame delin

gua estrangeira e na entrevista, para o candidato poder situ­
ar-se na "competição" ao limitado nfimero de vagas no Mestrado.

Os criterios devem ser claros e pfiblicos, na sele­
ção.

2. CURSO DE POS-GRADUAÇÃO: ESPECIALIZAÇÃO EM METODO­
LOGIA DO ENSINO SUPERIOR

c . Sugestões propostas :
As aulas prãticas de Didãtica Supervisionada pode­

riam ser em maior nfimero de horas, reciclando o aluno para a
"prexima" aula ou aulas, corrigindo pequenos defeitos ou vici­

'Q-s;os pessoais. ,
Visando a Especialização em Metodol% 'a do Ensin

Superior, poderia ser mais pretico, com mais / as p 'tica ., K °
K`”M °iPR'i` Em ÍWS DO SANTO ADO

_/. rv
nI
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Uma pergunta foi constante durante todo o Curso de
Especialização em Metodologia do Ensino Superior: por que eu
não fui classificado para o Mestrado? Por que se tive todos os
conceitos A? Por que, se muitos dos meus colegas com conceito
B entraram? Por que? Por que?

Nas conversas informais, nas discussões, nos bate­
papos, nas brechas que os professores permitiam durante as au­
las. Culminou com a proposta feita a disciplina Estudo de Pro­
blemas Brasileiros, para que o assunto fosse colocado n traba­
lho final. Uma maneira de formalizar a insatisfação geral que
se apossou de todos. Que cresceu, ã medida que o Curso de Espe
cializaçao se desenvolvia e que cada um dos participantes, ao
tomar conhecimento e desenvolver os conteudos propostos pelas
disciplinas, sentia-se apto para aquilo e para muito mais.

Super-estima? Excesso de auto-confiança? Não o que
realmente se desenvolveu em cada um dos alunos foi a consciên­
cia do seu verdadeiro valor, independente da avaliaçao que lhe
tinha sido dada (creio que no nosso caso este ë mesmo o termo
certo: dada) e das inumeras insinuaçoes informalmente recebi ­
das de que alguns candidatos com avaliação menos favorãveis ha
viam chegado ao Mestrado.

Juntando essas duas considerações - uma auto-ava­
liaçao consciente e a possibilidade de que pessoas de menos
condiçoes tenham sido classificadas - podemos realmente formu­
lar a questão que a todos tem incomodade neste semestre de Es­
pecializaçao : quais foram os criterios da avaliação? E que
elementos compuseram esse criterio?

Da analise formal ou informal dessa questao, pode­
mos chegar ao elemento gerador do problema: a falta de conheci
mento, de divulgação de como a avaliação foi feita.

Podem, os alunos de um curso, que estudam pressu ­
postos de avaliação, não saberem como foram avaliados? Não se­
ria uma falha ensinar como avaliar e não avaliar conforme es­
ses ensinamentos?

A insatisfação, não a conformação, poderia ter si­
do sanada de inicio, se apenas se tivessem "colocado na mesa "
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a maneira como as coisas foram feitas.
Em mataria de procedimento, o minimo que se pode­

ria esperar, dos avaliadores (no caso, da organizaçao), É que
divulgasse como seria feita a avaliaçao, e como se chegou ao
resultado atual, e dos avaliados, justamente o que se esta
pretendendo fazer: a discussao desses procedimentos. Afinal,
nao a esse o papel da Universidade, ou do ensino em geral? o
de gerar/incentivar no individuo o sentido de analise e criti
ca, no intuito de colaborar para o aprimoramento/dinamizaçao
do processo?

De todas as conversas informais entre colegas de
Curso, pareceu-nos que uma proposta das mais validas seria a
de que, numa prõxima reestruturaçao, fossem criados instrumen
tos de avaliaçao capazes de selecionar os candidatos com cri­
tarios tais que a sua capacidade e o seu curriculo fossem fa­
tores determinantes da seleçao. E principalmente, que se colo
casse em pratica o que se postula teoricamente: dar pleno co­
nhecimento aos diretamente interessados dos critérios adota ­
dos, permitindo, ou ata partindo da discussao desses critari­
os, para um enriquecimento dos conteados do curso.

KA-Q4/*J
L.Ve ginia Andersen



U Iášl ÍERSlUnDE FdDEHnL DO PARHNÁ

seiofi DE EDUCAÇÃO

CURSO DE ES}EClsLl¿nÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR

DISCIPLINA: ESTUDO DE PROBLEMAS BRnSILEIROS

TEMA: análise- síntese eus cursos introáutário as Mestruâo em
Eàucação e Especialização em Metoäologiu às Ensino Su_

19

psrior.
PnRTE: CURSO INTRODUTÓRIO

a. Requisitos para ingresso
Documentos necessários para a inscrição:

- Diploma de graduação - qualquer curso
- Curriculum Vitae com äeviäês comprovantes
- Histórico escolar
- Prsvs âe equitaçãs eleitsrul
- Prova às quitsçãu militar
- Cápia às carteira àe iuentifisäe
- 0. P. F.
- Duas fatos 3X4
- Três cartas ue upresentsção às professores universitárias.

b. Critérios paru seleção
Mstriculuäos aqueles äentre os inscritos qus farsa se­

lecisnaáos pela Colegiais ass Cursos ue Pás-graduaç§o¢em Eãu­
cação, que louvou-se nu úscumentuçšo uprssentsiu.

c. Disciplinas com carga neráris
1. Intrsäuçša ä tesriu às csnhecimento 30 h
2.

3.
4.

5.

Enfoques lingüísticos ão estudo às língua pertu­
30

40

h

h

40 hu

40 hu

guess
Funàumentos seciolágicas ua eáucação
Estutistica aplicsáu u eúucaçša
Investigação biblicgráficu



â. Critérios perú iprõvaçfic
Pcrc a uprevúçãa â ebrigàtcrieúcie iu frequência mini­

ma ie 90% e cunceitc A cu B .

e. Análise ias âisciplinàs
Nãe ctcnçcrcm em.parte as conteáâos iniciúlrente pre­

pcstes.
Í. Sugestšes prcpoatas

Os acntcúfics áeverium ser ¿escnvclvifics de ferma mais
infcrmativa.

29 PàRTEzcURso DE PÓS-GRADUAÇÃO z EsrEc1àL1¿AçÃo EM METODOLO­

GIA DO ENSINO SUPERIOR

a. Requisitcs par¿.ingrescc
'Àprcvuçše nc curso intrciubéric scgunäc os critéricc

ic itcü Q ia lQ parte.
a.l- Cursa Intrccutória

Bealizaác na periodo agøsto/dezembre ie 1981, levanäa
cs aprcvaács a áuas opçšesz l. Curse ãe uestradc em Eiucaçãe,
área de cencentraçãe currículo. 2. Curse äe Especialização em
Metcàelogia de finsina Superior.
b. Critéries para seleção

Àprovaüos no curso introâutárie.
c. Disciplinas com carga horária
×l.`Valcres em eäucação 20 h.
2. Prática äe aprenáizagem em grupc 25 h
3. Teerias de aprenäizagem 20 h
4. Técnicas e proceiimentos áiâátices 25 h,
5. Avaliaçãe e realimentação ne processo eáucative 20 h
6. Implementação curricular 25 h
7. Estuâo ãe problemas brasileiros 20 h
'. Prática àccente suzervisienaäa 25 hö



ã. Critérios para aprovação
Para a aprovação a obrigstorieäaàe aa frequencia mini

ma ae 85% e conceito A ou B.
e. Análise âas disciplinas

Houve a repetição ie um mesmo conteúdo ea auas äisci­
plinas e outra que não chegou.a aboräar os conteúdos propos­
tos.
f. Sugestoes propostas

Os conteúãos ae cada ãisciplina äeveriam ser propos­
tos aos ãocentes coa uma certa anteceaência, para uma pos­
sivel confrontação e aiscussão aos mesmos.

§9 PARTE

a. Análise global iss 19 e 29 partes
Apessr ae não ter atenáiao em parte os conteúaos pro­

postos para a primeira fsse ( curso introáutório) e consti­
tuir-se âe muito pesquisa o que tornou o estudo unilateral,
o curso trouxe-nos contribuiçses importantes para o äesea­
penho profissional.
b. Sugestoes aecorrentes

O curso ieveria se aesenvolver ae uma forma mais in­
formativa e não em forma de pesquisas, o que provoca ua acú­
mulo ae informaçoes obtiäas atrsvés ae leituras.



CONCLUSÃO

Durante trezentas e sessenta horas vimos o nasci­
mento, o crescimento e as consqflências de um problema brasilei
ro na Educaçao. Metodologia do Ensino Superior, o premio de
consolaçao dos excedentes do Curso Introdutõrio ao Mestrado em
Educaçao na Universidade Federal
gunda etapa de um Curso que, sem
seus participantes, nem tampouco
nos conduziu numa indefiniçao de

do Parana, em 1981, foi a se­
questionar os interesses de
os problemas da educaçaoêmuaL
objetivos, ignorando nossa ex

preiência profissional, os enfoques de experiências brasilei ­
ras, os conflitos e a busca de soluções.

Passo a passo, um grito ia ficando
so peito, enquanto entre nõs, perguntavamos: O
melhorar? Sera que nao pode
que nao se pode fazer nada?

Mas, de repente, no nosso caminhar
frustrado, quase resignado,
apelo, naquela inesquecível aula

haver inovaçao nos

sufocado em nos
que fazer para
mêtodos? Sera

lento, passivo,
brilhou uma luz e um desafiante ­

de abertura da disciplina Es­
tudo de Problemas Brasileiros. Era uma voz segura que nos di­
zia : "REVELEM-SE ff"

... e o nosso grito liberou-se. A coragem cresceu.
A nossa filtima oportunidade chegara, enfim: a avaliaçao do qn*
SO.

Partimos a luta: reunimo-nos, trocamos idêias,iden
tificando-nos, unimo-nos e, na tentativa de nos transportar pa
ra a matêria fria, o papel e a tinta, fizemos o melhor. Cada
um apresentou sua analise particular, autêntica, objetiva, sim
ples, mas em todos, o propõsito foi um sõ: deixar pelo caminho
trilhado um rastro de luz e de inteligência, nao nos importan­
do mais se seremos nõs, ou outros, depois de nõs, os beneficia
dos. Em cada depoimento pessoal, componente ou nao desta anali
se, ficou um "flash" significativo da nossa experiência.

Numa retrospectiva do curso, ainda ecoam frases de
estranha conotaçao, imprõprias para docentes de um curso como
este 2



"- Jogaram-me aqui ._. não sei o que vou fazer com
vocês."
"- A turma É tao boa que não sei como vou fazer a
seleçao..."
"- Não vamos fazer nada...vinte horas . . ë muito
pouco..."
"- Aqui você deve medir tantos centimetros da mar­
gem..."
"- Eu tenho condiçoes para dizer, hoje, quem vai
passar."
"- Estou em conflito ... são poucas horas..."
"- Vamos ver a freqüência."
"- Ja posso morrer sossegado. Vocês sao muiuabonsfi'

Ora, constatamos que existe em nossa Universidade
uma escassez de docentes com metodos adequados. A meta da esti
mulaçao do espirito de pesquisa e a renovação dos mecanismos
da Educaçao exige a presença de um grande numero de professo ­
res nesse setor, com a necessaria habilitação e o devido prepa
ro.

Por essa razao o curso deve estar adaptado äs ne­
cessidades presentes, e a forma de seu desempenho deve ser fei
ta com total atualização.

Deve haver, por parte dos que coordenam cursos de
pos-graduação uma conscientização de valores, no sentido de
maior responsabilidade e decisão, evitando-se a dissolução dos
ideais que se levantam na nossa classe.

"Valorizamos a vida pelo aprendizado que fazemos"1
Parafraseando o Relatorio feito ao Conselho de Rei

tores da Universidades Brasileiras em l970, diriamos que compe
te ã Coordenação de Pos-Graduação "oferecer educaçao superior
a nivel de pos-graduação (Mestrado) a todos" que terminarem na
forma regulamentar (aprovação) o Curso Introdutõrio e/ou o Cur
so de Especialização em Metodologia do Ensino Superior, e bem
assim "obrigar a que aperfeiçoemos e modifiquemos nossos mëto­

CRUZ, Maury Rodrigues da . Problemas Brasileiros de Desenvolvi
mento. p.XII.
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dos e tecnicas de selegäo para, de um lado, assegurar a renta­
bilidade do investimento educacional e, de outro, destinar ca­
da vaga, sem discriminação de qualquer especie" aos alunos
egressos dos Cursos acima.

É lamentävel que a prãtica venha deturpando os ob­
jetivos da nossa legislação no particular que ë, sem duvida ,
digna de elogios e de nossa anãlies.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Curso de Põs-Graduação em Educação
Mestrado em Educação

R E G I M E N T O

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

ART. 19: O Curso de Põs-Graduação em Educação, Mestra­
'°""" do, da Universidade Federal do Paranã, tem
por objetivos:
a. habilitar profissionais de nivel superior ao titulo de Mestre

em Educação;

b. propiciar a especialização de docentes, pesquisadores ou tëc­
nicos em educação integrantes dos sistemas de ensino de pri­
meiro, segundo e terceiro graus;

c. propiciar a especialização de profissionais da educação, para
que possam atuar em organismos sociais, empresariais ou go­
vernamentais não ligados diretamente ao ensino;

d. estimular e patrocinar a divulgação e o intercâmbio de traba­
lhos científicos de carãter cultural em geral e de carãter
educacional em particular.

CAPÍTULO II

DO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

ART. 29: A coordenação didãtica do curso de põs-gradu­
"_'~"- ação ë exercida por um colegiado, presidido
por um coordenador, e terã a seguinte composição;
a. quatro docentes doutores ou equivalentes da ãrea de concen­

tração, eleitos pelos professores responsãveis por discipli ­
nas do curso;

b. na qualidade de membro nato, um dos chefes dos departamentos
que ministram disciplinas da ãrea de concentração, eleitopor
seus pares;

c. um representante discente, ou seu suplente, eleitos pelos
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alunos do curso.

Parágrafo único: Havera um unico suplente dos docentes men­
----~-- ------- -- cionados na alinca a, eleito nasrmsmas con­
dições.

ART_ 39. O colegiado do curso refine-se mediante con­
'°' '“'- ' vocação do coordenador ou a pedido, por es­
crito, da maioria de seus membros. i

ART. 49: O coordenador e o vice-coordenador do cursoi:¬1}ç:¢
são nomeados pelo Reitor, de lista tríplice

elaborada pelo colegiado do curso.

Parãgrafo finico:
- ----- -- ---- ---- em seus impedimentos.

O vice-coordenador substitui o coordenador

Rã;-'š;Í O coordenador e vice-coordenador têm manda­
-------- to de 2 (dois) anos, sendo permitida Quare­
condução.

Ãš;:_g;: Os docentes que integram o colegiado docmr­
-------- so têm mandato de 2 (dois) anos, sendo per­
mitida sua recondução; o representante discente, de 1 (um) ano,
sendo vedada a sua recondução.

Ãš;:';;: A eleição dos membros do colegiado ë convo­
-------- cada pelo coordenador e realizada até 30
(trinta) dias antes do término do mandato dos membros em exer­
cicio.

Parãgrafo ünico:
- -------------- - no que couber, ao disposto no Regimento Ge­

A eleição do representante discente obedeca

ral da Universidade.



ART. 89: São atribuições do colegiado do curso:

orientar os trabalhos de coordenação didãtica e exercer a
supervisão administrativa do curso;
opinar sobre as disciplinas solicitadas aos departamentos e
sobre os respectivos critêrios de avaliação, bem como Qqgflir
a criação de outras que forem julgadas necessãrias;
sugerir aos departamentos quaisquer medidas julgadas fiteis
ao desenvolvimento do curso;
promover a integração dos planos de ensino das vãrias disci­
plinas ofertadas pelos departamentos, para a organização do
programa do curso;
acompanhar as atividades do curso nos departamentos;
tomar conhecimento das representações referentes ao ensino
que lhe forem redigidas;
avaliar continuamente a estrutura e a execução do curriculo
do curso, promovendo as alterações oportunas;
com base no curriculum vitae e observando a titulação exigi­
da pelo Conselho Federal de Educação, proceder ã indicação
dos professores que poderão ser orientadores eco¬múentwhnes;
designar a comissão examinadora da dissertação de mestrado,
constituida de 3 (três) membros, sob a presidência do pro­
fessor orientador e integrada por 2 (dois) professores de
outras instituições, especialistas de reconhecida capacidade
no assunto;
elaborar o regime do curso, ou propor-lhe modificações, en­
caminhando-o para anãlise ã Prõ-Reitoria de Põs-Graduação,
que o remeterã ao Conselho de Ensino e Pesquisa para aprova­
Çãfl;
eleger os professores para a lista tríplice de coordenador
30 (trinta) dias antes do têrmino do mandato;
fixar anualmente o nfimero de vagas do curso, dentro dos li­
mites aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, depois
de ouvida a Prõ-Reitoria de Põs-Graduação;
colaborar com a Prõ-Reitoria de Põs-Graduação na elaboração
do Catãlogo Geral dos Cursos de Põs-Graduação;
aprovar os planos de estudo e os projetos de dissertação dos
alunos de mestrado;
apreciar e propor convênios com entidades publicas ou priva­
das quando houver interesse para o curso;
exercer os demais encargos atribuídos pelo presente Regimen­
to.



ART. 99:
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Compete ao coordenador do curso:

ir as reuniões do colegiado;
dar cumprimento ãs decisões do colegiado e dos õrgãos supe­

idade;
exercer a direção administrativa do curso;
coordenar a execução programãtica, sugerindo aos chefes dos
departamentos as medidas que se fizerem necessárias ao seu

oria de Põs-Graduação, atë 30 de novembro,
principais atividades escolares de cada

ano, de acordo com as instruções desse õrgão; ­
e ã Prõ-Reitoria de Põs-Graduação relatõ­

rio das atividades do curso, de acordo com as instruções

a. convocar e presid
b.

riores da Univers
c.
d.

bom andamento;
e. enviar ã Prõ-Reit

o calendãrio das

f. remeter anualment

desse õrgão;
g.

bem com procurar
vadas para a cont

h.
de Põs-Graduação;

i. exercer os demais
mento.

ART. 10 :

mentos e com ele col

ART. ll :

ART. 12 :

a. manter em dia os
discente e administrativo;

-..._ _.. __- -..._-._.. _

zelar pelos interesses do curso junto aos õrgãos superiores 9

recursos junto a entidades publicas e pri­
Ínua melhoria do ensino e da pesquisa;

atender com solicitude a outras solicitações da Prõ-Reiunia

encargos atribuídos pelo presente regi­

Compete ao vice-coordenador substituir o
coordenador nas suas ausências e impedi­
aborar na realização de tarefas.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA DO CURSO

. . . . /­. ø ¿ .
O curso terã uma secretaria encarregada de
executar os serviços administrativos.

Compete ã secretaria do curso!
_ ..-. Q-4. - .ff.I '^l ~-., ,,.

assentamentos relativos ao pessoal docente,,f
_¡_`.....

V

/'
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b, informar e processar os requerimentos dirigidos ao curso;
ç, registrar freqüência, conceitos e creditos para fins de expe­

dição de certificados, atestados e diplomas;
d. efetuar inscrições e matriculas dos candidatos ao curso;
¢. distribuir e arquivar todos os documentos relativos ãs ativi­

dades didäticas e administrativas;
f. coletar e manter atualizada a coleção de leis, portarias,cir­

culares e demais atos oficiais que regulamentam o curso;
g. coletar elementos e preparar prestações de contas e relatõ­

rios;
h. manter em dia os equipamentos e materiais do curso com seus

respectivos inventärios;
i. secretariar as reuniões do colegiado, mantendo registro das

decisões, pareceres, resoluções e outros atos por eleemúiidos;
j. dar atendimento de secretariado ao corpo docente e discente;
1. executar, dentro de suas competências, as demais tarefas pre­

vistas neste Regimento, bem como as que o coordenador lhe
confiar.

CAPITULQ IV

DA EQUIPE DE ORIENTAÇÃO

iàiušiiàln
ART. 13: O aluno escolherã para orientador um profes­
“`_`_“`_ sor portador do grau de Doutor ou equivalente
e para co-orientadores um ou mais professores portadores, no mi­
nimo do grau de Mestre, dentre os constantes do rol a que se re­
fere a letra §_do Art. 8° do presentelRegimento.

§ 19: .A requerimento fundamentado do aluno, poderão
`¬"` o orientador ou co-orientador serem âescolhi­
dos dentre especialistas de renome, devendo ser aprovada 3 esco­
lha pelo colegiado do curso, em vista do respectivo ççurriculum

I.
1vitae . ¡/

I
_:

1, .
I
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§ 29: O numero limite de orientandos ë de cfiux›(5)
-'_-- por orientador docente em tempo integral e
dois por docente em tempo parcial ou especialista não vincula­
do ã Universidade.

§ 3°: O estudante pode, por motivos justificãveis,
--'_- solicitar a substituição do orientador ou
co-orientador.

ART. 14 : Compete ao orientador:

a. assistir o aluno na elaboração do projeto de dissertação;
b. participar do Seminãrio de Projetos;
c. autorizar o aluno a apresentar o projeto ao colegiado do

curso;

d. acompanhar e aconselhar o estudante de forma continuada em
seus estudos e pesquisas;

e. autorizar a defesa da dissertação;
Í. zelar pela regularidade dos registros das atividades reali­

das pelo estudante;
g. presidir a comissão examinadora incumbida do julgamento da

dissertação;
h. resolver os casos de sua competência omissos neste Regimen­

to.

ART. 15 : Compete aos co-orientadores:ííšiiàiií
a. auxiliar o orientador;
b. assistir o aluno em assuntos especializados de sua disser­

tação, pesquisas e trabalhos acadêmicos.



CAPÍTULO V

DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO

SEÇÃO A - DA ESTRUTURA

ART. 16 : O currículo do Curso de Mestrado em Educa­
'_-----__ ção serã organizado de modo a abranger:
a. as disciplinas da ãrea de concentração, compreendendo disci­

plinas obrigatõrias e disciplinas eletivas;
b. disciplinas do dominio conexo, compreendendochschflinas chri­

gatõrias e disciplinas eletivas;

Parãgrafo ünico: Para a admissão do candidato ao Curso de
"""-_"-___-_ Mestrado, são obrigatõrias as disciplinas
do Curso Introdutõrio a que se refere o Art. 32 deste Regimento

ART. 17 : Disciplinas da ãrea de concentração são as
-_-___--_ do campo especifico de conhecimento que
constitui o objeto principal de estudos.

ART. 18 : Disciplinas do dominio conexo são as que,
__-___-__ não pertencentes ao campo especifico de co­
nhecimento, são entretanto consideradas convenientes ou neces­
sãrias para completar a formação do aluno.

Parãgrafo único: Agrupam-se as disciplinas do dominio conexo
'_'-'-'-_'-_---- em gerais e especiais: as gerais tratam dos
fundamentos do curriculo e da pesquisa e da respectiva metodo­
logia; as especiais tratam da revisão e do aprofundamento filo­
sõfico e metodolõgico na ãrea de conhecimento correspondente ao
curso de graduação do aluno ou na ãrea de sua preferência espe­
cial.



ART. 19:
-------- A elaboração da dissertação ë tarefa curricu­

lar e valerã crëditos na forma deste Regimen­
to (Art.20, parãgrafo unico).

SEÇÃO B - DO NÚMERO DE CRÉDITOS

ART. 20: Conclui-se o Curso de Mestrado em Educação
-Í _-__-_ com 48 (quarenta e oito) creditos no minimo,
sendo que 8 a 12 (oito a doze) dos quais serão conferidos duran­
te o trabalho de elaboração da dissertação.

iíiíiiiíiiáoiiiii
Parãgrafo unico: Caberã ao seminãrio de acompanhamento compu­

tar os crëditos a que se refere o presente ar
tigo.

SEÇÃO C - DA DURAÇÃO DO CURSO

ART. 21: O Curso de Mestrado em Educação tem duração
-'-'-"- minima de 4( quatro) e mãxima de 8 (oito) pe­
riodos letivos semestrais, nos quais estão incluídas a elabora­
ção e a defesa da dissertação.

Parãgrafo finico: O candidato que tiver alcançado 40 (quarenta)
-_'-_"_'-_""_"- crëditos sem contar os correspondentes ã ela­
boração da dissertação, mas ultrapassar o prazo para a defesa,
poderã ser admitido a realizã-la nos dois semestres seguintes,
caso se habilite mediante creditos adicionais ã razão de 6(seis)
por semestre.
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CAPITULO VI

DAS DISCIPLINAS

ART. 22 : Os assuntos estudados no curso são agrupa­
'I'-"_'_ dos em disciplinas e ministrados sob a for­
ma de preleções, seminãrios, discussões em grupo, trmxflhos prã­
ticos e outros procedimentos didãticos.

ART. 23 : As disciplinas são ofertadas semestralmente,
""-_-_- por decisão do colegiado do curso, de modo
a compatibilizar os interesses do estudante com as disponibili­
dades dos departamentos envolvidos no curso.

ART. 24 : O curso serã flenivel, atendendo ã diversi­
'-"_"'_ dade de tendências e conhecimentos dos alu­
nos, de modo a oferecer-lhes amplas oportunidades de aprimora­
mento têcnico, cientifico e cultural.

ART. 25 : Proceder-se-ã ao constante aperfeiçoamento
""___" do curriculo do curso, incorporando-lhe o
fruto das pesquisas e da avaliação e propondo, sempre que opor­
tuno, ao Conselho de Ensino e Pesquisa, ouvida a Prõ-Reitoria
de Põs-Graduação, a criação, alteração ou extinção de discipli­
nas, devendo a proposta conter:
a. ementa;
b. carga horãria;
c. numero de crêditos, quando couber;
d. justificação, demonstrando o beneficio, a existência de re­

cursos humanos e não ocorrência de duplicação.

CAPITULQ vn
DAS VAGAS

ART. 26 : O numero de vagas ofertadas em cada ano le­
'-'-'-__' tivo serã aprovado pelo Conselho de Ensino
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e Pesquisa atë 6 (seis) meses antes do seu início, mediante
proposta do colegiado do curso, analisada pela Prõ-Reitoria de
Põs-Graduação, e dependerã da disponibilidade de professores
orientadores.

,Í

ART. 27 : Para a fixação do nfimero de vagas, serão ou­
_'-_--"- vidos os departamentos envolvidos no curso e
levados em consideração, entre outros, os seguintes critérios:
a. numero de professores disponiveis;
b. programas de pesquisa do departamento;
Ç. capacidade financeira:
d. capacidade de instalações.

ART. 28 : 'Salvo em casos especiais, o numero de vagas
'__'-_-_' deverã obedecer ã relação mãxima de 5 (cinco)
estudantes por professor orientador em tempoinugpaleade Zükús)
por professor orientador em tempo parcial, incluidos os remanescentes
de peridos letivos anteriores.

CAPÍTULO VIII
DA ADMISSÃO

ART. 29 : No ato da inscrição, o candidato deverã apre­
"'-"_-' sentar ã secretaria do curso os seguintes do­
cumentos:
a. formulãrio de inscrição, fornecido pela secretaria do cursq

devidamente preenchido, acompanhado de 2 (duas) fotografias
3 x 4;

b. fotocõpia do diploma de graduação ou documento comprobatõ­
rio de conclusão de curso superior;

c. histõrio escolar;d _. curriculum vitae;
e. fotocõpia de documento comprobatõrio da identidade.

ART. 30 : Para admissão como estudante regular, o can­
__-__-_-_ didato deverã satisfazer ãs seguintes exigên­
cias:

Í
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a. ser graduado por curso superior;

b. ser selecionado na forma prevista neste Regimento.
.b-J- ­

ART. 31 : O colegiado do curso procederã ã seleção
""""' dos candidatos ao preenchimento das vagas,
em duas fases.

ART. 32 : Na primeira fase, selecionarã os candidatos
ao Curso Introdutõrio com base na documen­

tação referida no Artigo 29 deste Regimento.

ART. 33 : Na segunda fase, selecionarã os candidatos
'°"""' ao Curso de Mestrado com base nos seguintes
requisitos:
a. aprovação no Curso Introdutõrio com conceito médio minimo B;

b. aprovação em entrevista pessoal do candidato com a comissão
de entrevistas nomeada ad hoc pelo colegiado e que emitirã
parecer sobre os candidatos;

c. aprovação em exame de proficiência em leitura e interpreta­
ção técnica ou cientifica em pelo menos uma (1) lingua es­
trangeira.

ART. 34 : Logo apõs o inicio de cada periodo letivo,
'___-_'__ a secretaria do curso enviarã ã PrÕ-Reito­
ria de Põs-Graduação a lista dos estudantes matriculados nas
disciplinas.

CAPÍTULO IX
DA MATRÍCULA

ART. 35 : Semestralmente, o aluno requererã matricula
""'_'-` nas disciplinas de seu interesse, de acordo
com seu plano de curso, respeitados os prë-requisitos.

-Ií
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ART. 36 :

66

O aluno poderá requerer ao colegiado do
curso cancelamento de matrícula em uma ou

mais disciplinas, dentro do primeiro terço de sua programação.

Éiyypiinàiííiii
Parágrafo finico: O colegiado do curso poderá, em circuns­

celamento.

ART. 37 :

táncias especiais, reabrir o prazo de can­

CAPITULO X

DA APURAÇÃO DO RENDIMENTO

Cada disciplina terá um valor expresso em
créditos, o qual será fixado pelo colegia­

do do curso e aprovado pela Prá-Reitoria de Põs-Graduação e
pelo Conselho de Ensino e Pesquisa.

Parágrafo finico: Cada crédito corresponderá a 45 horas de
trabalho efetivo, distribuidas em aulas,

seminários, trabalhos de laboratõrio ou de campo, preparo de
tese ou dissertação, e outras atividades requeridas pela natu­
reza do curso.

ART. 38 :

A = Excelente.
B = Bom.

C = Regular.
D = Deficiente
I = Incompleto

ART. 39 :

ART. 40 z

O aproveitamento será avaliado de aconk>com
os seguintes conceitos:

A freqüência minima obrigatõria 5 de 90%
(noventa por cento).

Os conceitos e a freqüência serão comunica­
dos semestralmente ã secretaria do curso
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pelo professor, dentro de trinta dias contados do tërñino do
período letivo.

Parägrafo finico: Excepcionalmente, poderã o professor pro­
"""""""" por ao colegiado do curso a atribuição de
conceito 1 ao aluno que, realizando o trabalho de boa quali­
dade, não o haja concluido; ao deferir a proposta, o colegia­
do fixarã prazo para que esse conceito provisõrio seja subs­
títuido pelo conøeito merecido, ou por Q, se não for cumprido
o prazo.

ART. 419: O coeficiente do rendimento escolar global
-""'_-- serä obtido ponderando com os crëditos a
mëdia dos conceitos traduzidos nos seguintes valores' numéri­
cos:
A.= Excelente - 4 (quatro).B = Bom - 3 (três).
C = Regular - 2 (dois).
D = Deficiente - O (zero).

§ 19: A mëdia ponderada sera a soma dos produtos
""' obtidos com a multiplicação do valor numé­
rico do conceito em cada disciplina pelo nfimero de créditos
nas disciplinas cursadas, segundo a fõrmulaz

n ‹ o ‹ Ç 0' ¢ n . ‹bi ponderada = E (conceito na disciplina X n creditos na disciplina)
2 (n9 de creditos em todas as disciplinas cursadas)

§ 29: O aluno que no fim do periodo letivo obti­
"m”' ver media ponderada cumulativa menor qfie(2)
dois,terã sua matricula cancelada.

§ 39: O aluno poderã repetir no mãximo duas dis­
""' ciplinas nas quais tenha obtido conceito Q.
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ART. 42: O trancamento da matricula no curso poderã

ser obtido com aprovação do colegiado, se
houver motivo justo devidamente comprovado.

§ 19: Em caso de trancamento de matricula antes
""' da obtenção dos créditos, o exame de sele­
ção poderã, a critërio do colegiado,ser vãlido apenas para a
rematricula do ano seguinte. °

5 29: O aluno poderã requerer apenas uma vez seu
""' afastamento do curso, por prazo não supe­
rior a dois anos que não serã computado para validade dos crê­
ditos.

.123111111
ART. 43: O colegiado do curso poderã admitir crëdi­
'-_-'__' tos obtidos em outros cursos, mesmo fora da
Universidade Federal do Paranã, bem como os resultados de ou­
tras atividades previamente autorizadas.

CAPÍTULO XI

DO PLANO INDIVIDUAL DE ESTUDOS

ART. 44: Ao iniciar-se o curso, o estudante elabora­
rã o plano individual de estudos, durante o

Seminãrio de Ambientação.

ART. 45: Do plano de estudos deverão constar as ati­
"""-- vidades programadas a serem desenvolvidas
durante o curso, tais como:
a. disicplinas compreendendo aulas teõricas e prãticas, semi­

nãrios e colõquios nas ãreas de concentração e de dominio
conexo;

b. o regime de adaptação, quando prescrito;
C. estudo independente;

¿.
Í
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d. atividades de laboratõrio e de campo;
e. estãgios; H
f. pesquisas, com coleta, organização e anãlise de dados;
g. etapas de dissertação.

Parãgrafo finico: As atividades programadas com carãter de es­
"""'_"'_`°-_- tudo independente poderão ser realizadas em
outros setores da Universidade, desde que aprovadas pelocohnfiado
do curso.

ART. 46: O plano individual de estudos poderã ser al­
'"""°' terado, durante sua execução, a pedido do
aluno, com aquiescëncia da equipe de orientação, obedecido o dis­
posto no Art. 47.

ART. 47: O plano individual de estudos e suas altera­
ções serão submetidos ao colegiado do curso.

CAPÍTULO XII

DO PROJETO DE DISSERTAÇÃO

ííiicniíi
ART. 48: Assistido por sua equipe de orientação e au­í1;›q-n-cnupnn

xíliado pelo Seminãrio de Elaboração de Pro­
jetos, organizarã o aluno seu projeto de dissertação.

ART. 49: O projeto da dissertação, depois de aprovado
---____- pelo professor orientador e homologado pelo
colegiado, serã registrado na secretaria do curso.

Parãgrafo finico: O projeto deverã conter o titulo, ainda que
'_'___-`-"'_"“- provisõrio, objetivos, justificativa do tra­
balho, a bibliografia relevante, o material, os metodos previs­
tos, outras informações julgadas fiteis, e ser assinado pelo au­
tor e pelo professor orientador.
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ART. 50: Na dissertação de mestrado; b tandidato de;
"""" verã demonstrar aõmíhíó do tema eseolhido,
Capacidade de pesquisa e de sistematiàação:

Parágrafo finico: O projeto de dissertação aévêeâ ser apreva;
""""'°""" do pelo colegiado do èuršo antes Há Óbtahl
ção da totalidade dos creditos nas diseiplihas;

CAPÍTULO xiii
DAS CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO

ART. 51: Para obtenção do titulo aa Mestre são re;""__°_ queridos: _
a. aprovação nas disciplinas e atividades do curso com mãdia

global não inferior ao conceito â;
b. aprovação da dissertação ou trabalho equivalente, em aršfii­

ção pfiblica, por uma comissão examinadora composta de três
(3) membros constituida na forma do disposto na letra i do
Art. 79 deste Regimento, considerandoese aprovado quando do
tiver no minimO.conceito É com dois no minimo, dos membros
da comissão examindora.

jíííi _ . .-¡ - .­
§ 19: Antes da defesa da dissertação O mestrando
""- deverã ter concluído às disciplinas eckmúis
atividades previstas no seu plano de estudos.

§ 29: Os conceitos atribuídos ã dissertação serão
inscritos no historico escolar do aluno e,

a pedido deste, no seu diploma de Mestre;

ART. 52: Em iug.-ir da âisâéftàçâõ; šëb pfoísoéta _É1¿›
_""'-- estudante e da equipe de orientação, o alu­
no poderã apresentar outro tipo de trabalho equivalente.

'Í""" r :_ us^.-.;n zz ~,Q.,. z;« f Cv ã
ART. 53: Em cas-6 de reprovação ha dissertação, O



didato poderã requerer inscrição para uma nova defesa dentro
de, no minimo, seis (6) meses.

ÀRT. 54: Para a defesa de dissertação são requeridos

a. registro na secretaria do curso do projeto de dissertação,
aprovado pelo colegiado do curso pelo menos cento e oitenta
(180) dias antes da data prevista para a defesa;

b. aviso, por escrito, ao colegiado, sugerindo data para a de­
fesa da dissertação, pelo menos trinta (30) dias antes da
data sugerida;

c. entrega ao colegiado do curso, pelo menos vinte (20) dias
antes da defesa, de quinze (15) exemplares completos àadis­
sertação, e de um igual nfimero de cõpias de um resumo¿w.dt&
sertação, feito em atë quinhentas (500) palavras;

d. o colegiado do curso destinarã cõpias da dissertação e do
resumo ã secretaria, que as distribuirã aos membros da co­
missão examinadora, reservando no mínimo um exemplar para a
consulta geral.

ART. 55: O colegiado do curso estabelecerã as datas
'°"'_" para a defesa da dissertação, de acordo com
os prazos previstos neste Regimento.

ART. 56: O colegiado do curso indicarã, até vinte (UE
"""__ días antes da defesa da dissertação,os nmm­
bros que, juntamente com o orientador, comporão a cxmússàa exa­
minadora.

ART. 57: O procedimento pertinente ã defesa da dis­
'_-'_'-_ sertação serã o seguinte:
a. a instalação dos trabalhos serã efetuada pelo presidente da

comissão examinadora;

b. a chamada do candidato pelo presidente da comissão examina­
dora declinarã o nome completo, pais de origem, profissão
exercida pelo candidato e o título da dissertação de mes­
trado a ser defendida;
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i.Jr

c. ao presidente da comissão serã apresentada a certidão expe­
dida pela coordenação do curso de mestrado, contendo o his­
tõrico escolar, as disciplinas, a carga horãria, os concei­
tos adquiridos pelo candidato;

d. 0 presidente da comissão convidarã o candidato para apre­
sentar o resumo da dissertação em até 30 minutos;

e. o presidente da comissão concederã 30 minutos a cada exami­
nador para argüir o candidato, o qual disporã de igual tem­
po para a resposta;

f. o presidente da comissão serã sempre o filtimo a argüir o
candidato, também no mãximo durante 30 minutos;

g. completada a etapa da argüição e respostas, a comissão de­
terminarã que o secretãrio redija o parecer, com os concei­
tos de cada examinador em cédulas apropriadas, bem como a
média, ou o conceito final;

h. em seguida, o presidente proclamarã diante do candidato e
do pfiblico 0 resultado final, declinando o nome do candida­
to, o titulo da dissertação defendida e o julgamento e len­
doto pronunciamento da comissão examidora, devidamente as­
sinado por todos os seus integrantes.

CAPÍTULO XIV

DIPLOMAS, CERTIFICADOS E ATESTADOS

ART. 58: Preenchidas as condições de aprovação e ve­
'----"_ rificada esta, a secretaria do curso reme­
terã ã Prõ-Reitoria de Põs-Graduação os documentos necessãrios
ao registro do diploma antes da confirmação do grau de Mestre
em Educação.

ART. 59: O diploma de Mestre em Educação serã expedi­
-_'_--_- do pela Reitoria da Universidade Federal do
Paranã por solicitação da Prõ-Reitoria de Põs-Graduação e serã
registrado na seção competente.

íèniíiíii
ART. 60: Expedir-se-ã Certificado de Especializaçãoem
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Curriculo ao aluno que completar no minimo 360 ( trezentas e
sessenta) horas nas disciplinas do Curso de Mestrado sendo no
minimo 2/3 (dois terços) na ãrea de concentração (Art. 6° da
Resolução 14/77 do Conselho Federal de Educação).

Parãgrafo finico: Ao candidato aprovado no Curso Introdutõ­
"'_"_"""___ rio, que completar o contefido exigido,expe­
dir-se-ã certificado de especialização em Metodologia do Ensi­
no Superior.

ART. 61: Expedir-se-ã Atestato de Complementação de
'n'-"" Estudos ao Mestre que retorne ao curso para
prosseguir em seu aprimoramento ou participar de pesquisa de
seu interesse realizada pelo curso; constarã de tal atestado o
grau acadêmico do candidato, a denominação da disciplina‹x1pes­
quisa, sua duração, o conceito obtido e o número de creditos.

ART. 62: A criterio do colegiado do curso, serãoacei­
_"_"__ tas transferências e concedida a equivalên­
cia de crëditos com ou sem aproveitamento dos conceitos.

Parãgrafo único: Alunos de outros cursos de pôs-graduação do
'_""_""'_"' pais ou do exterior poderão cursar disci­
plinas avulsas, conferindo-se-lhes os atestados correspondenuxà

CAPÍTULO xv

DA REVALIDAÇÃO

ART. 63: A revalidação de diploma obtido em curso de
'_'____- pôs-graduação no exterior compete ao Con­
selho de Ensino e Pesquisa, depois de ouvidos a Pro-Reitoriade
Põs-graduação e o respectivo colegiado de curso, de acordo com
as normas fixadas pelo Conselho Federal de Educação.

Parãgrafo finico: Alëm da documentação prevista pelo Conselho



¬ 74

Fêderal de Educação, devera ser anexado um exemplar da tese ou
¢i$Sertação defendida e aprovada.

dz-‹i¬šé-À-Ã.-­

_ART. 64: Independem de revalidação os diplomas expedi­
"""" dos em cumprimento a convênio internacional
firmado pelo governo brasileiro, na forma da lei.

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 65: Salvo por exigência legal, o presente Regi­
"'-"_' mento sõ serã modificado depois que a emenda,
aprovada pelo colegiado do curso e encaminhada pela Prõ-Reitoria
de Põs-Graduação, for homologado pelo Conselho de Ensino e Pes­
quisa.

ART. 66: Das decisões do colegiado do curso caberã re­
'__---_- curso ao Conselho de Ensino e Pesquisa.

ART. 67: Os casos expressos neste Regimento podem ser
___-_-__ regulamentados pelo colegiado do curso; os
casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino e Pesqui­
sa.

11111111
ART. 68: Aplicam-se subsidiariamente as disposiçõesdas

Normas Gerais de Põs-Graduação e o Regimento
da Universidade Federal do Paranã.

Aprovado na sessão de ll/12/80 por meio do
Parecer n° 1.041/80-CEP.
Processo n° 31.622/80/R.



NORMAS GERAIS DE PÓS~GRADUAÇÃO
DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ *

CAPÍTULO I

Da caracterização e dos objetivos

Art. 1.0 - A pós-graduação a que se referem estas normas é
constituída pelos cursos regulares, sistematicamente organizados,
indissociados do ensino e da pesquisa, consoante as normas ema­
nadas do Conselho Federal de Educação, visando desenvolver e
aprofundar conhecimentos adquiridos na graduação, bem como
propiciar novas formas de cultura e conduzir à obtenção de grau
acadêmico.

Art. 2.0 - A pós-graduação “stricto sensu” da Universidade
Federal do Paraná compreenderá 2 (dois) níveis hierarquizados
de formação - Mestrado e Doutorado, não constituindo o mes­
trado requisito indispensável para admissão ao doutorado.

Art. 3.0 - A pós-graduação “lato sensu” compreenderá os
níveis de Aperfeiçoamento e de Especialização, que são individua­
lizados e não exigem pré-requisitos recíprocos.

Parágrafo único - A residência na área de saúde será com­
preendida e estruturada como curso de especialização.

Art. 4.0 - Na organização dos cursos de pós-graduação se­
rão observados os seguintes princípios gerais:

a) flexibilidade curricular, que atenda à diversidade de ten­
dências e de conhecimentos dos estudantes e lhes ofe­
reça amplas possibilidades de aprimoramento técnico,
científico e cultural;

b) abertura a candidatos provenientes das várias áreas de
graduação, a critério do colegiado de cada curso.

í;í;í¡u__íí_I'U
' Regulamentadas pela Resolução 05/80, de 1.0 de abril de 1980, do

Conselho de Ensino e Pesquisa. Os Regimentos dos Cursos de PÓs-Gradua­
ção são todos adaptados a estas Normas.



SEÇÃO I

Do Colegiado de Curso

Art. 5.0 - A coordenação didática de curso de pós-gradua­
ção será exercida por um colegiado, presidido por um coordena­
dor, e terá sua constituição prevista no Regimento do Curso, com
a participação de:

a) quatro docentes doutores ou equivalentes da(s) área(s)
de concentração, eleitos pelos professores responsáveis
por disciplinas do curso;

b) na qualidade de membro nato, o chefe do departamento
que ministrar as disciplinas da área de concentração, ou
um dos chefes de departamento, eleito por seus pares,
quando o curso é interdepartamental;

c) um representante discente, ou seu suplente, eleitos pelos
alunos do curso.

Parágrafo único - Haverá um único suplente dos docentes
mencionados na alinea a, eleito nas mesmas condições.

Art. 6.0 - A existência do colegiado do curso é pressuposto
indispensável dos cursos de Mestrado e Doutorado, sendo faculta­
tiva para os cursos de Especialização e Aperfeiçoamento.

Art. 7.0 - O colegiado do curso reunir-se-á mediante con­
vocação do coordenador ou a pedido, por escrito, da maioria de
seus membros.

Art. 8.0 - O coordenador e o vice-coordenador do curso se­
rão nomeados pelo Reitor, de lista tríplice elaborada pelo colegia­do do curso. '

Parágrafo único - O vice-coordenador substituirá o coorde­
nador em seus impedimentos.

Art. 9.0 - O coordenador do curso e vice-coordenador terão
mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua recondução.

Art. 10 - Os docentes que integram o colegiado do curso te­
rão mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua recondução;
o representante discente, de 1 (um) ano.

Art. 11 - A eleição dos membros do colegiado será convo­
cada pelo coordenador e realizada até 30 (trinta) dias antes do
término do mandato dos membros em exercício.

§ 1.0 - Para a eleição dos membros do primeiro colegiado
e de seu coordenador, tomará as providências necessárias o Di­
retor da Unidade à qual está vinculado o Departamento res­
ponsável pela área de concentração.
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§ 2.0 - A eleição do representante discente obedecerá, no
couber, ao disposto no Regimento Geral da Universidade.
Art. 12 - São atribuições do colegiado do curso:

orientar os trabalhos de coordenação didática e exercer
a supervisão administrativa do curso;
opinar sobre as disciplinas solicitadas aos departamentos
e sobre os respectivos critérios de avaliação, bem corno
sugerir a criação de outras que forem julgadas necessá­
rias;
sugerir aos departamentos quaisquer medidas julgadas
úteis ao desenvolvimento do curso;
promover a integração dos planos de ensino das várias
disciplinas ofertadas pelos departamentos, para a orga­
nização do programa do curso;
acompanhar as atividades do curso nos departamentos;
tomar conhecimento das representações referentes ao en­
sino que lhe forem dirigidas;
com base no “curriculum vitae” e observando a titula­
ção que é exigida pelo Conselho Federal de Educação,
proceder à indicação dos professores, orientadores e co­
orientadores, e submetê-la à aprovação da Pró-Reitoria
de Pós-Graduação;
designar a comissão examinadora da tese ou dissertação
de mestrado, constituida de 3 (três) membros, sob a
presidência do orientador e integrada por 2 (dois) profes­
sores de outras instituições, especialistas de reconhecida
capacidade no assunto;
designar a comissão examinadora da tese de doutorado,
constituida de 5 (cinco) membros, sob a presidência do
professor orientador, 3 (três) dos quais deverão ser es­
tranhos à Universidade, escolhidos nos cursos de pós­
graduação credenciados ou entre especialistas de notó­rio conceito; `
elaborar o regimento do curso, ou propor-lhe modifica­
ções, encaminhando-o para análise à Pró-Reitoria de Pós­
Graduação, que o remeterá ao Conselho de Ensino e Pes­
quisa para aprovação;
eleger os professores para a lista tríplice de coordenador
e vice-coordenador 30 (trinta) dias antes do término do
mandato;
fixar anualmente o número de vagas do curso, dentro
dos limites aprovados pelo Conselho de Ensino e Pes­
quisa, depois de ouvida a Pró-Reitoria de Pós-Graduação;

21)

b)

G)

(1)

G)

f)

8)

h)

Í)

Í)

k)

1)



m) colaborar com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação na ela­
boração do Catálogo Geral dos Cursos de Pós-Graduação;

n) aprovar os planos de estudo e os projetos de dissertação
ou tese dos alunos de mestrado ou doutorado;

o) organizar a comissão examinadora perante a qual 0 can­
didato deverã prestar exame final de qualificação, quan­
do previsto no regimento do curso;

p) apreciar e propor convênios com entidades públicas ou
privadas quando houver interesse para o curso.

Art. 13 - Compete ao coordenador de curso:

a) convocar e presidir as reuniões do colegiado;
b) dar cumprimento às decisões do colegiado e dos órgãos

superiores da Universidade;
c) exercer a direção administrativa do curso;
d) coordenar a execução programática, sugerindo aos che­

fes de departamentos as medidas que se fizerem neces­
sárias ao seu bom andamento;

e) enviar à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, até 30 de no­
vembro, o calendário das principais atividades escolares
de cada ano, de acordo com as instruções desse órgão;

f) remeter anualmente à Pró-Reitoria de Pós-Graduação re­
latório das atividades do curso, de acordo com as instru­
ções desse Órgão;

g) zelar pelos interesses do curso junto aos órgãos superio­
res, bem como procurar recursos junto a entidades pú­
blicas e privadas para a contínua melhoria do ensino e
da pesquisa;

h) atender com solicitude a outras solicitações da Pró-Rei­
toria de Pós-Graduação.

CAPÍTULO II

Do Regime Didático-Científico

SEÇÃO I

Da instalação dos cursos

Art. 14 - Os cursos a serem instalados serão propostos à
oReitoria de Pós-Graduação por um ou mais departamentos
ediante projeto contendo as seguintes informações:

a) finalidade, organização e regime de funcionamento;



b) lista das disciplinas, com as ementas, a carga horária e o
número de créditos que lhes correspondem;

c) lista de professores, acompanhada de “curriculum vitae”
e do regime de trabalho de cada um, observada a exigên­
cia de titulação;

d) descrição sumária das insta.laçõcs, equipamentos e bi­
bliotecas a serem utilizadas pelo curso;

e) indicaçã.o dos recursos financeiros que atenderão às ne­
cessidades do curso e suas fontes;

f) número de vagas e critérios para seu preenchimento;
~ data prevista para início do curso;

indicação das linhas de pesquisa e dos principais tra­
balhos realizados ou em andamento nos departamentos
envolvidos no curso e a forma de sua divulgação.

8)
11)

§ 1.0 - O projeto do curso deverá ser submetido à PrÓ-Rei­
toria de Pós-Graduação para análise preliminar e posterior en­
caminhamento ao Conselho de Ensino e Pesquisa.

§ 2.0 - No caso dos cursos de mestrado e doutorado, a ins­
talação obedecerá às exigências do Conselho Nacional de Pós-Gra­
duação.

Art. @15 - O curso poderá funcionar somente depois de apro­
vado o projeto pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e autorizado
pelo Conselho Universitário.

Art. 16 - O pedido de credenciamento do mestrado e do
doutorado será encaminhado pelo Reitor ao Conselho Federal de
Educação no prazo máximo de 2 (dois) anos a partir do início
do funcionamento e após aprovação pelo Conselho Nacional de
Pós-Graduação.

SEÇÃO II

Das Disciplinas

Art. 17 - Os' assuntos estudados nos cursos serão agrupados
em disciplinas e ministrados sob a forma de preleções, seminários,
discussões em grupo, trabalhos práticos e outros procedimentos
didáticos. 1

Art. 18 - As disciplinas serão ofertadas de modo a compa­
tibilizar os interesses do estudante com as disponibilidades dos
departamentos envolvidos no curso.

Art. 19 -- Na forma da lei, em todos os cursos de mestrado
e doutorado é obrigatória a disciplina Estudo de Problemas Bra­
sileiros.



Art. 20 - A criação, a alteração e a extinção de disciplinas
verão ser propostas ao Conselho de Ensino e Pesquisa, ouvida
Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

§ 1.0 - A proposta de criação ou de alteração de disciplinas
verá. conter:

ementa da disciplina;
número de horas de atividades;
número de créditos, onde couber; ­
indicação das áreas de estudos que poderão ser benefi­
ciadas.

21)

b)
C)
fl)

§ 2.0 - A proposta de criação ou alteração de disciplinas de­
rá demonstrar:

a) que essas medidas não implicam duplicação de meios
para fins idênticos;

b) que existem recursos humanos para ministrá-las.

sEÇÀo III

Das vagas

Art. 21 - O número de vagas ofertadas em cada curso será
›rovado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa até 6 (seis) meses
ltes do seu início, mediante proposta do colegiado do curso e
›Ós análise pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

Parágrafo único - Para o mestrado e o doutorado, o número
â vagas disponíveis sera proposto anualmente, na dependência
L disponibilidade de professores orientadores.

Art. 22 - Para a fixação do número de vagas, serão ouvidos
departamentos envolvidos no curso e levados em consideração,

ltre outros, os seguintes critérios:

número de professores disponíveis;
programas de pesquisa do departamento;
capacidade financeira;
capacidade de instalações;

e) no caso do mestrado e doutorado, o número de profes­
sores orientadores disponíveis.

211)

b)
C)
d)

Art. 23 - Salvo em casos especiais, o número de vagas de­
:rá obedecer à relação máxima de 5 (cinco) estudantes por
rofessor orientador em tempo integral e de 2 (dois) por pro­
fssor orientador em tempo parcial, incluídos os remanescentes
3 periodos letivos anteriores.



SEÇÃO IV

Da admissão

Art. 24 - No ato da inscrição, o candidato deverá apresen­
tar à secretaria do curso os seguintes documentos:

a) formulário de inscrição, fornecido pela secretaria do cur­
so, devidamente preenchido, acompanhado de 3 (três)
fotografias 3 x 4;

b) fotocópia do diploma de graduação ou documento com­
probatório de conclusão de curso superior;

c) histórico escolar;
d) “curriculum vitae”;
e) outros documentos previstos no regimento de cada curso.

Art. 25 - Para admissão como estudante regular, o candi­
dato deverá satisfazer às seguintes exigências:

a) ter no currículo de graduação conteúdo programático
afim à área de estudo pretendida, a critério do colegia­
do do curso;

b) ser selecionado, mediante entrevista, teste de conheci­
mento ou por meio de processo previsto no regimento
do curso;

c) demonstrar capacidade de traduzir e interpretar um tex­
to de literatura técnica ou científica em pelo menos uma
língua estrangeira moderna para curso de mestrado e
em duas para curso de doutorado, podendo cumprir par­
te desse requisito ao longo do curso, na forma do regi­
mento próprio.

Parágrafo único - A critério do colegiado do curso de mes­
trado ou de doutorado, e respeitando-se os requisitos exigidos pelo
regimento próprio, poderão ser aceitas transferências de alunos
originários de cursos de pós-graduação similares.

sEçÀo V
Da matrícula

Art. 26 -- O estuda.nte admitido em curso de pós-graduação
deverá requerer sua matrícula nas disciplinas de seu interesse,
de acordo com o regimento do curso.

Art. 27 - O estudante de mestrado e de doutorado poderá
solicitar ao colegiado de curso o cancelamento de sua matrícula



em uma ou mais disciplinas, dentro do primeiro terço de sua
programação, com aquiescência de seu professor orientador.

Art. 28 - Logo após o início de cada período letivo, a secre­
taria_ do curso enviará à Pró-Reitoria de Pós-Graduação a lista
dos estudantes matriculados nas disciplinas. .

SEÇÃO VI

Do sistema de créditos
Art._ 29 -- Cada disciplina terá um valor expresso em cré­

ditos, os quais serão fixados pelo regimento do curso e aprovados
pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e pelo Conselho de Ensino
e Pesquisa.

.Parágrafo único - Cada crédito corresponderá. a 45 horas
de trabalho efetivo, distribuídas em aulas, seminários, trabalhos
de laboratório ou de campo, preparo de tese ou dissertação, e ou­
tras atividades requeridas pela natureza do curso.

Art. 30 - O aproveitamento será avaliado por meio de pro­
vas e de trabalhos escolares, e expressado de acordo com os se­
guintes conceitos:

A : Excelente.
B : Bom.
C : Regular.
D : Deficiente.
I z Incompleto.
§ 1.° - Serão considerados aprovados na disciplina os alu­

nos que lograrem os conceitos A, B ou C.
§ 2.0 - A critério do colegiado do curso, e excepcionalmente,

ao aluno que deixar de realizar uma pequena parte dos trabalhos
ou provas exigidas na disciplina atribuir-se-á. o conceito I, o qual
será. substituído pelo conceito final, se merecido, ou pelo conceito
D, se o aluno não cumprir as exigências no prazo estipulado.

Art. 31 - O coeficiente do rendimento escolar global será
obtido ponderando com os créditos a média dos conceitos tradu­
zidos nos seguintes valores numéricos:

A z Excelente - 4 (quatro)B z Bom - 3 (três)
C : Regular - 2 (dois)
D z Deficiente - 0 (zero)
§ 1.0 - A média ponderada será a soma dos produtos obti­

dos com a multiplicação do valor numérico do conceito em cada
disciplina pelo número de créditos correspondentes, dividida pelo
total de créditos nas disciplinas cursadas, segundo esta fórmula:



M ponderada = E (conceito na disciplina x n.0 créditos na dis­
ciplina)

E (n.0 de créditos em todas as disciplinas)

§ 2.0 - O aluno que no fim do período letivo obtiver uma
média ponderada cumulativa menor do que 2 (dois) terá sua
matrícula cancelada.

§ 3.0 - O aluno poderá repetir no máximo duas disciplinas
nas quais tenha obtido conceito “D”. Os dois resultados consta­
rão do histórico escolar.

Art. 32 - O trancamento de matrícula no curso poderá ser
obtido com aprovação do colegiado se houver motivo justo devi­
damente comprovado.

§ 1.0 - Em caso de trancamento de matrícula antes da
obtenção dos créditos, o exame de seleção poderá, a critério do
colegiado, ser válido apenas para a rematricula do ano seguinte.

§ 2.0 -- O aluno poderá requerer apenas uma vez seu afas­
tamento do curso, o qual não deverá ultrapassar o prazo de 2
(dois) anos e não será computado para a validade dos créditos.

Art. 33 - O colegiado do curso de mestrado e de doutorado
poderá admitir créditos obtidos fora da Universidade Federal do
Paraná, em parte ou no todo, conforme os dispositivos regimentais
do curso.

Art. 34 - Após o trancamento da matrícula, os créditos
obtidos em qualquer disciplina para a obtenção do grau de mes­
tre ou de doutor terão validade durante dois e três anos, respec­
tlvamente.

SEÇÃO VII

Da Tese ou Dissertação

Art. 35 - O projeto da tese ou dissertação, depois de apro­
vado pelo professor orientador e homologado pelo colegiado, será.
registrado na secretaria do curso.

Parágrafo único - O projeto deverá conter o título, ainda
que provisório, objetivos, justificativa do trabalho, a bibliografia
releva.nte, o material, os métodos previstos, outras informações
julgadas úteis, e ser assinado pelo autor e pelo professor orien­
tador.

Art. 36 - A tese de doutorado deverá. oferecer contribuição
significativa à. área de estudo em que se desenvolver.

Art. 37 - Na dissertação ou tese de mestrado, o candidato
deverá demonstrar domínio do tema escolhido, capacidade de pes­
quisa e de sistematização.



Parágrafo único -- O projeto de dissertação ou tese deverá
ser aprovado pelo colegiado do curso antes da obtenção da tota­
lidade dos créditos nas disciplinas.

Art. 38 - Autorizado pelo orientador, o candidato apresen­
tará à secretaria do curso pelo menos 5 (cinco) exemplares da
dissertação ou tese para o mestrado e 7 (sete) para o doutorado.
datilografados, mimeografados ou impressos, acompanhados de
requerimento ao coordenador solicitando as providências neces­
sárias para o exame do trabalho, conforme o regimento do curso.

Parágrafo único - Após esse exame, a coordenação do curso
encaminhará à Pró-Reitoria de Pós-Graduação 3 (três) exempla­
res da tese ou dissertação, devidamente aprovada pela comissão
examinadora.

Art. 39 - O estudante de curso de mestrado ou doutorado,
a partir de sua admissão, terá a supervisão de um professor orien­
tador, o qual poderá ser substituído posteriormente, caso seja de
interesse de uma das partes.

Parágrafo único - A eventual substituição do professor
orientador será autorizada pelo colegiado do curso.

Art. 40 - Os orientadores de dissertação ou tese, docentes
portadores do grau de doutor ou equivalente, deverão ter sua
indicação aprovada pelo colegiado do curso.

Art. 41 - De acordo com a natureza da tese, poderá ser
escolhido um co-orientador, com a aprovação do colegiado.

Art. 42 - Compete ao professor orientador:
a) supervisionar o estudante na organização do seu plano

de curso e assisti-lo em sua formação;
b) propor ao estudante, se necessário, a realização de cursos

ou estágios paralelos, sem direito a créditos;
c) assistir o estudante na elaboração e na execução da tese

ou dissertação.

CAPÍTULO III

SEÇÃO I

Do Grau Acadêmico e dos Diplomas

Art. 43 - Os títulos outorgados serão os seguintes:
1 - Nivel de doutorado:

a) nos setores básicos -- Letras, Ciências, Ciências Hu­
manas, Filosofia e Artes;

a) nos setores profissionais - de acordo com os cursos
de graduação correspondentes.



2 -- Nivel de mestrado:

de a;;.Qi~§l;o5'§_ n a denominação do curso de graduação
na área ou matéria a que se refira.

Art. 44 - Os diplomas de Mestre e Doutor e os certificados
de curso de Especialização e Aperfeiçoamento serão expedidos pe­
la Reitoria,'após solicitação da Pl'Ó-Reitoria de Pós-Graduação.

§ 1.0 - Constara nos diplomas de mestrado e doutorado zà
designação do respectivo curso e sua área de concentração.

§ 2.0 - O diploma de mestre ou doutor será. registrado no
órgão próprio da Universidade Federal do Paraná, por iniciativa
da Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

Art. 45 - Para obtenção do grau de Mestre, o candidato
deverá satisfazer, no prazo mínimo de 1 (um) ano e_ máximo de
4 (quatro) anos, com carga mínima de 1.800 (mil e'oitocentas)
horas, pelo menos às seguintes exigências:

a) completar, em disciplinas de pós-graduação, o número
mínimo de créditos exigidos no regimento do curso, com
média global não inferior a 3 (três);

b) apresentar dissertação ou tese, à qual serão ou não atri­
buídos créditos, conforme o regimento do curso;

c) ser aprovado na tese ou dissertação pela maioria da co­
missão de 3 (três) especialistas, escolhidos pelo colegia­
do de curso, de acordo com o Art. 12, alínea h destas
normas.

I

Art. 46 - Para obtenção do grau de Doutor, o candidato
deverá satisfazer, no prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo de
6 (seis) anos, com carga minima de 3600 (três mil e seiscentas)
horas, pelo menos às seguintes exigências:

a) completar, em disciplinas de pós-graduação, o número
de créditos exigidos no regimento do curso, com média
global não inferior a 3 (três);

b) ser aprovado no exame final de qualificação;
c) apresentar tese, à qual serão ou não atribuídos créditos,

conforme o regimento do curso;
d) ser aprovado em defesa de tese pela maioria da comissão

de 5 (cinco) especialistas, constituída na forma do Art.
12, alínea i destas Normas Gerais.

Parágrafo único -- Os créditos obtidos em cursos de mes­
trado credenciados poderão ser aceitos em cursos de doutorado,



desde que atendam ao interesse e ao nível do programa deste
curso, mediante proposição do professor orientador do estudante
e aprovação pelo colegiado do curso.

Art. 47 - Em caráter excepcional, o colegiado de curso po­
derá admitir ao doutoramento, diretamente por defesa de tese,
candidato de alta qualificação cultural e científica, cumprindo
estritamente a legislação pertinente.

Art. 48 - Com a concordância do colegiado do curso, po­
dera ser conferido Certificado de Especialização aos alunos que
obtiverem pelo menos o conceito “C” e não preencherem todos
os requisitos para a obtenção do grau de Mestre ou Doutor, de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 49 - Após o cumprimento de todas as exigências re­
gulamentares e antes que se confira o grau de Mestre ou o de
Doutor, a secretaria do curso remeterá à Pró-Reitoria de Pós­
Graduação os documentos exigidos pelo serviço de Registro de Di­
plomas e três exemplares da dissertação ou tese.

SEÇÃO II

Da Revalidação

Art. 50 - A revalidação de diploma obtido em curso de pós­
graduação no exterior compete ao Conselho de Ensino e Pesqui­
sa, depois de ouvidos a, Pró-Reitoria de Pós-Graduação e.o res­
pectivo colegiado de curso, de acordo com as normas fixadas
pelo Conselho Federal de Educação.

Parágrafo úni_co ¬- Além da documentação prevista pelo Con­
selho Federal _de_Eçl¡íÇa~ƒ;ãö, deverá ser anexado um exemplar da
tese ou di§§e1!äãi;`ãõ defendida e aprovada.

SEÇÃO III

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 51 - A Pró-Reitoria de Pós-Graduação poderá solicitar
ao Conselho Universitário, por intermédio do Conselho de Ensino
e Pesquisa, a supressão de qualquer curso de pós-graduação, quan­
do o nivel de ensino estiver comprometendo as suas finalidades
ou não forem cumpridas as presentes Normas Gerais.

Art. 52 - Os cursos de pós-graduação da Universidade Fe­
deral do Paranã ajustarão os seus regimentos às Normas Ge­
rais no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de
sua aprovação.



Parágrafo único - Os regimentos dos cursos de pÓs-gradua­
ção serão submetidos à Pró-Reitoria de Pós-Graduação para ve­
rificação da adaptação exigida neste artigo e por ela enviados
ao Conselho de Ensino e Pesquisa para aprovação.

Art. 53 -- Das decisões do colegiado do curso caberá recurso
ao Conselho de Ensino e Pesquisa.

Art. 54 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
de Ensino e Pesquisa.

Art. 55 - As presentes Normas Gerais entrarão em vigor
na data de sua aprovação.
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EDUCAÇÃO

l

1

Coordenador: Prof. Verner Artur Conrado Barthelmess
, Endereço: Rua General Carneiro, n.° 460, sala 107, Edifício

D. Pedro I
Caixa Postal: 756.
Telefone (041) 234-5122 - Ramal 133.
Curitiba - Paraná -- 80.000

Credenciamento: Parecer n.° 822/78 - CFE
Nivel: Mestrado
Área de Concentração: Currículo
Vagas: 20 (vinte)
Curso Introdutórío: de agosto a dezembro
Inscrição: Julho - das 14 às 16 horas, diariamente,

bados

I

1

Inicio do Curso: Março
Requisitos para inscrição no Curso Introdutória:

Diploma de Graduação - em qualquer área
Curriculum Vitae com os devidos comprovantes
Histórico Escolar da graduação
Cópia da Carteira de Identidade
Duas (2) fotos 3x4

- Três cartas de apresentação de professores universitários que
possam atestar promissora aptidão para estudos de pós-gra­
duação.

Requisitos para inscrição no Curso de Mestrado:
- aprovação no Curso Introdutórío
- seleção pelo Colegiado do Curso, após entrevista pessoal e pro­

va de proficiência na compreensão do idioma inglês, francês
ou alemão.

í
jíííí

I DISCIPLINAS E EMENTAS
E DESENVOLVIMENTO DO CURRÍCULO NA ESCOLA BRASILEI­
.' RA. Exame dos fundamentos do desenvolvimento do Curri­
;{ culo. O processo de planejamento, organização e avaliação
=l do Currículo. Tendências do Currículo na escola. brasileira.
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SEMINÁRIO - CURRÍCULO E TOMADA DE DECISÕES. Exame
no processo de tomada de decisões em Currículo. Fatores que
exercem influência no processo ensino-aprendizagem.

SUPERVISÃO DO ENSINO. I _ Supervisão do processo educa­
tivo a nível do Sistema. Especificação da tarefa do supervisor
a nível de Sistema e o implemento de Currículo. II -- Es­
tudo da ação total da escola no processo educativo e a super­
visão, como função específica, relacionada diretamente com
a melhoria da qualidade do ensino.

SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO. Discussão dos projetos na fase
intermediária ou final de sua elaboração, ou mesmo de pro­
jetos em fase de preparação.

CURRÍCULO DA ESCOLA DE 1.0 GRAU. Análise intensiva do
conteúdo, da metodologia e dos problemas de desenvolvimen­
to do Currículo da Escola de 1.0 Grau.

CURRÍCULO DA ESCOLA DE 2.0 GRAU. Análise intensiva do
conteúdo, da metodologia e dos problemas de desenvolvimen­
to do Currículo da Escola de 2.0 Grau.

CURRÍCULO DO ENSINO SUPLETIVO. Análise intensiva do con­
teúdo, da metodologia e dos problemas de desenvolvimento
do Curriculo do Ensino Supletivo.

CURRÍCULO DO ENSINO SUPERIOR. Análise intensiva do con­
teúdo, da metodologia e dos problemas de desenvolvimento
do Currículo do Ensino Superior.

ESTUDO COMPARATIVO DE CURRÍCULO. I - Exame dos as¬
pectos históricos e determinantes sociológicos do Currículo
contemporâneo brasileiro, tendo em vista a evolução politica,
social e as funções culturais. II - Exame de curriculos de
outros países em comparação com o currículo brasileiro.

SEMINÁRIO DE PRÁTICA CURRICULAR INTEGRATIVA. Ela­
boração de propostas curriculares, concretas, com enfoque
axiológico, epistemológico e metodológico.

INTRODUÇÃO A EDUCAÇÃO BRASILEIRA. Educação brasileira
e contexto: histórico, social, cultural, politico, econômico. Fi­
losofia da Escola Brasileira e suas correntes: tradicionais,
atual, Lei 5.692 e a Reforma do Ensino.

MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO. I - Estudo
do fenômeno da comunicação humana e de sua amplificação
através dos Meios Tecnológicos. Princípios que regem o sis­
tema de Meios de Comunicação Social. Leitura critica. II ­
Os Meios de Comunicação Social -- rádio, televisão, cinema,
jornal - como instrumentos de ensino-aprendizagem. Po­
tencialidade, importância, técnicas e utilização didática. Edu­
cação não formal. III - Estudos por uma integração do sis­
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tema de Meios de Comunicação Social e a Escola, tomando­
se por referência o atual contexto da Educação Brasileira.

CONCEPÇÕES E TEORIAS DA EDUCAÇÃO. A disciplina visa
proporcionar ao estudante uma visão panorâmica da evolu­
ção das idéias e teorias pedagógicas desde a Antigüidade até
o presente, com ênfase na evolução do pensamento pedagó­
gico moderno e contemporâneo.

O PROCESSO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO E SUAS IM
PLICAÇÕES EDUCACIONAIS. Estudo das teorias e técnicas
modernas da observação e do desenvolvimento humano nos
domínios cognitivo, afetivo e psicomotor.

MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA EDUCACIONAL. Prever
0 instrumento básico para o desenvolvimento de pesquisa des­
critiva e experimental, com ênfase: na proposição de proble­
mas e hipóteses; análise de modelos experimentais inclusive
o estudo das variáveis que representam problemas internos
e externos.de invalidação das conclusões da pesquisa; análi­
se dos modelos estatísticos para os modelos experimentais
no exame critico de pesquisas educacionais contemporâneas
e sua relevância à prática de ensino.

AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM EDUCACIONAL. Estudo dos
métodos de avaliação e tendências contemporâneas de ava­
liação. Estratégias para a definição de objetivos educacio
nais; a medida das características do aluno: comportarncn
tos educacionais de entrada, processos e resultados. Ênfêê..-f
especial para a avaliação diagnóstica, formativa e somatë
Coleta, análise e interpretação de dados de avaliação e
utilização para a tomada de decisão. Estudo de um mo‹.:;«
local de avaliação.

ESTUDO DE PROBLEMAS BRASILEIROS. Questões nacionais
panorama geral da realidade brasileira., problemas morfoló
gicos, problemas de desenvolvimento, problemas sociais, pro
blemas políticos, Segurança Nacional.

PRINCÍPIOS E TÉCNICAS DE DINÂMICA DE GRUPO. I -- Con
ceitos fundamentais de dinâmica de grupo: padrões de com
portamento individual e grupal; gênese, evolução, mecanis
mo e dinâmica de grupo; motivos individuais e objetivos gru
pais; coesão, integração, hostilidade, produtividade, dissonân
cia, comunicação, liderança, pressões, etc. II - Aprofunda
mento dos enfoques de Dinâmica de Grupo em pesquisas mo
dernas. Prática de vivência grupal e de integração de gru
pos. Análise de experiências e conclusões práticas.

MÉTODOS QUANTITATIVOS EM EDUCAÇÃO. Conceitos e teo
rias sobre medidas em educação. Conceito de instrumento de
medida. O valor estatístico do instrumento de medida. Os
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níveis de medida, suas relações com as diversas técnicas es­
tatísticas para manipular dados. Utilização das provas esta­
tísticas para a tomada de decisão. Analise das bases para es­
colher entre as distintas provas aplicáveis a um mesmo mo­
delo de investigação.

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO EDUCACIONAL. Análi­
se de teorias, pesquísas, técnicas, estratégias e práticas de
administração e planejamento educacional em face do aten­
dimento dos objetivos da sociedade e do indivíduo. Ênfase
nos aspectos que facilitam mudanças, a fim de promover uma
constante atualização dos currículos.

SEMINÁRIO EM MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA EDU­
CACIONAL. Discussão, análise e avaliação de estudos e pes­
quisas de caráter educacional, com ênfase nos métodos e téc­
nicas.

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO. Análise da relação Educa­
ção-Desenvolvimento. O processo de desenvolvimento e suas
implicações na política educacional. Os Planos Nacionais de
Desenvolvimento e a Educação.

DIDATICA EXPERIENCIAL. Uma visão nova da didática. Ten­
tativa científica de estruturar uma pedagogia de criativida­
de, estimulando o equilibrio entre fatores tecnológicos e hu­
manisticos que interferem no processo educativo.

INTRODUÇÃO A PSICOLOGIA -EDUCACIONAL. Estudo das. teo­
rias e técnicas de observação do desenvolvimento humano nos
domínios: cognitivo, afetivo e psicomotor.

ESTUDO INDEPENDENTE. Aprofundamento do estudo em uma
disciplina, constante ou não do elenco, sob orientação do pro­
fessor da área. São considerados tipos de Estudos Indepen­
dentes: atividades de campo, leituras orientadas, pesquisas,
elaboração _de instrumentos e materiais de pesquisa.

CORPO DOCENTE
Professores efetivos

BACK, Eurico (Doutor, UFPR, 1967).
BARBOSA, Maria Dorothéa (Doutor, UFPR, 1976).
BARTHELMESS, Heloisa (Doutor, UFPR, 1959).
BARTHELMESS, verner Arthur Conrado (Dç›u1z‹>r, UFPR,`1954)
BUSATO, Luiz Renato (Doutorando, Paris).
CALDEIRA, Eny (Doutor, UFPR, 1975).
CALEFFE, Luiz Gonzaga (Doutor, Califórnia).
CARDOSO, Elpídio Marculino (Doutor, Univ. Gregoriana, 1977).
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CARDOSO, Sueli Carta (Mestre, Sorbonne).
CORREIA DA SILVA, Naura Syria Ferreira (Mestre, UFPR, 1980).
FONZAR, Jair (Doutor, Sorbonne, 1976).
GARCIA, Consuelo Menezes (Doutor, UFPR, 1977).
KNECHTEL, Maria do Rosário (Doutor, UFPR).
KLUPPEL, Marcos Eduardo (Doutor, Sorbonne, 1977).
I--ACERDA, Maria Tereza Perneta (Doutor, FESP/SP, 1979).
LORENZ, Karl Michael (Doutor, Columbia, 1976).
LUCK, Heloisa (Doutor, Columbia, 1978).
MARTINS, Onilza Borges (Doutor, UFPR).
MATTAR, Maria Olga (Doutor, UFPR, 1958).
MATTOS DOS SANTOS, Geraldo (Doutor, UFPR, 1965).
MIRANDA, José Vicente Augusto das Neves (Mestre, Louvain, 1973)
MOSER, Alvino (Doutor, Louvain, 1974).
PEDRA, José Alberto (Doutor, PUC-SP, 1980).
PEDRA, Nilcéa Maria de Siqueira (Mestre, PUC-RS, 1977).
PAVÃO, Zélia Milléo (Doutor, UFPR, 1954).
RIEGLER, Gilda Evelina (Mestre, Pittssburgh, 1974).
ROCHA, Percy Pires da (Mestre, UFSM).
ROMANELLI, Egídio José (Doutor, Toulouse, 1977).
VIER, Raimundo (Doutor, New York, 1950).
VISINTIN, Angelo Virginio (Doutor, UFPR, 1975).
WACHOWICZ, Lilian Anna (Mestre, UFPR, 1977).
WOISKI, Albano (Doutor, UFPR, 1953).
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRO-REITORIA DE POS-GRADUAÇÃO

CURSOS DE Pos-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO- f. ¡
CURSO DE E$PEDIAtlZA§AD_EMgMETODOEDCIA DO ENSINO EDPERIOR

0 Curso foi aprovado pela Resolução 1/80_do Conselho Univer
sitärio da Universidade Federal do Paranã, com carga horária de 360 horas ­
correspondente a 08 (oito) créditos, abrange este Curso duas fases, com du­
ração de um semestre cada uma.

A primeira fase (agosto-dezembro) é constituida pelo Curso­
Introdutörio e corresponde a quatro créditos. 0s outros quatro créditos são
obtidos na segunda fase (março a julho] por meio de outras 180 horas distri­
buidas em quatro efãpas sucessivas, valendo cada etapa um crédito (45 horas).

O IgSg;;Íg. gfgg
.lõ- E T A É A..

M.l.l. Valores em Educação E
M.l.2. Prática de Aprendizagem em Grupo

horas
25 horas

SOMA .. õl crédfto horas;õ.ETg¡yP¡=§ i'
M.2.1. Teorias da Aprendizagem horas
M.2.2. Técnicas e Procedimentos Didáticos :T g_ horas

SOMA .. 01 crédito horas
§f=!;_E- T A P,/L

M.3.1. Avaliação e Realimentação no Processo Educativo horas
M.3.2. Implementação Curricular

flat- *ão T ÍUÍ 2 Ô sowx
M.4.l. Estudo de Problemas Brasileiros

.. 0l crédito
25 horas

horas
horas

M.4.2. Prãtica Docente Supervisionada 25 horas
SOMA .. 01 crédito 45 horas

TOTAL da 2a. fase 04 créditos 180 horas

TOTAL do Curso 08 créditos 380 horas
E N E N T A R-sal ou 2 .--clips

M.l.1. Valores em Educação - 20 horas
Aferir em grupo os valores assumidos pelos participantes e encontrar
a convergência sinõmica. Clarificar o universo de valores pela de ­
tecção de obscuridade ideológicas. Distinguir níveis de cogitação,ati
tude e desempenho e hierarquiazã-lo valorativamente. Avaliar conteü ­
dos didáticos usuais quanto a relevãncia e valosidade, classificando­
os niveis de valor. Compor o perfil de valores esperãvel como fins de
um processo educativo.Estruturar metas e objetivos visando a edifica­
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ção de um perfil, e estabelecer as linhas gerais de sua implementação
metodológica.
Prática de Aprendizagem em Grupo - 25 horas
Diagnosticar características e aspirações dos participantes em confroh
to com os objetivos do grupo. Montar situaçãoes didáticas utilizando ­
técnicas de dinâmica de grupo apropriadas tendo em vista a natureza de
cada conteúdo e sempre a serviço da qualidade do convivio. Planejar a
utilização de técnicas grupais em tarefas extra classe. Propiciar por­
meio de situações adequadas a emergência de lideranças de modo a maxi­
mizar a oportunidade de cada membro do grupo como lider emergente.Pra­
ticar estratégias que estimulem a originalidade das contribuições in ­
dividuais baseadas nas potencialidades päbprias do participante, cLn=­
vergindc para o objetivo do grupo. Montar estratégias que assegurem no
grupo o equilibrio entre a submissão ã maioria e o acatamento ao juízo
discordante.
Teorias da Aprendizagem - 20 horas
Examinar casos concretos de aprendizagem colhidos da experiência dos
participantes, identificar os procedimentos que aspropiciaram e inter­
pretá-los segundo uma teoria apropriada a cada caso. Analisar situações
que ocorrem na atuação profissional dos participantes. Analisar as di­
ficuldades detectadas pelcs participantes na prática de ensino e apren
dizagem de conteúdos especificos. Equacionar as situações problemáticas
mediante as teorias adequadas a cada caso. Distinguir o ãmbito prefe ­
rencial de pré-valência de cada teoria ou grupo de teorias. Relacionar
as teorias com a correspondente ação ou conduta didática. Compor uma ­
sequência construcional abrangendo o currículo de uma disciplina do ­
ensino superior, utilizando ecléticamente as teorias de aprendizagem ­
adequadas.
Técnicas e Procedimentos Didáticos - 25 horas
Em grupo, compor um perfil dos requisitos pessoais exigidos do profes­
scr universitário quanto a postura e expressãc corporal, empostaçáo de
voz e consciência da situação cênica de modo a configurar uma persona­
lidade interessante e comunicativa. Analisar as potencialidades da au­
la espositiva e delimitar seu campo de aplicação. Informar sobre o mê­
todo maiëntico e pratcálo. Criar situações didáticas que estimulem a
auto realização não diretiva. Elaborar projetos de aprendizagem median
tv Desquisa dirigida, e executá-lo. Analisar as possibilidades da ins­
ÍVUÇÕO programada e limitar seu campo de aplicação. Tomar decisão QUQE
to a seleção de procedimentos em função dos conteúdos e dos valores ­
visados.



Wzšlzl

M.3.2

N.4.1

N.4.2

UBSERVAQÃO:

96

Avaliação B Realimentação no Processo Educativo ~ 20 horas
PFê$iÇöP técnicas de avaliação da aprendizagem analizando a contribui»
ção formativa das diferentes técnicas utilizadas. Selecionar procedi ­
RQWÊQS da avaliação em função de conteúdos especificos. Interpretar os
F9$UlÊêdQS da avaliação tendo em vista o equilibrio entre seleção , e
Fêêëperação. Raalimentar a metodologia didática em função dos resulta­
aos da aval1açãn.Propor medidas de revisão do currículo em função dos
Feaoltados da avaliação.
Implementação Curricular - 25 horas
UB€8ÇtõF as valores explicita ou implicitamente ~çuflpreendidos num our
rículo dado. Elaborar instrumento de diagnose de uma clientela acadêmi
ea para revelar suas potencialidadesapfiieaã-lo e interpretar os resul­
tôdoa- Operacionalizar unidades curriculares mediante formação de or ­
ganizadõres avançados. Dinamizar unidades mediante elaboração e apli ­
Qação de pré'teste cobrindo pré-requisitos e lançado questões alerta ­
doras. Formular objetivos lógica e psicologicamente relevantes, adequa
dos a conteudos currriculares dados. Desenvolver temas de conteúdo em
forma de instrução programada. Estruturar planos de aula, de unidade e
de-curso adequados a uma clientela, combinado livremente as técnicas ­
para propiciar ã incorporação dos valores propostos.
Estudo de Problemas Brasileiros - 20 horas

A disciplina serã conduzida, em nível de pós-graduação, segundo progra
maçfo estabelecida pela Coordenação Central de Estudo de Problemas ­
Brasileiros da Universidade.
Prática Docente Supervisionada - 25 horas
Consistirã no desempenho sistemático de atividade docente perante tur­
mas normais do ensino superior, sob supervisão e acompanhamento do -­
professor de pés-graduação.

A frequência é ohrigatcria , também na segunda fase (85 %).
0 conceito A (notas decimais 9 a 101 ou B [notas de 8 a 8,991 ­
aprovam o candidato.
Ao candidato aprovado expedirã a Universidade Federal do Paranã
Certificado de Especialização em Metodologia do Ensino Superior.
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Com a carga horária de 180 horas ministradas em um se­
mestre este Curso conduz a duas opções, pois constitui a primeira fase do­
Curso de Especialização em Metodologia do Ensino Superior e, ao mesmo tempo ,
a fase preparatória do Curso de Mestrado em Educação, Area de Concentração
Currículo.

Para os que se dirigem ao Curso de Especialização em ­
Metodologia do Ensino Superior as 180 horas jã cursadas no Curso Introdutõrio
valem 04 (quatro) créditos faltando assim outros quatro créditos (outras 180­
horas) para obtenção do Certificado de Especialização em Metodologia do Ensi­
no Superior. Para os que ao final do Curso Introdutõrio se dirijam ao Curso ­
de Mestrado em Educação, Area de Concentração Currículo, e forem selecionados
pelo Colegiado dos Cursos de Pés-Graduação em Educação para as vagastdesse ­
Curso, a conclusão do Curso Introdutõrio é condição de inscrição e não confe­
re créditos. 0 grau de Mestre exige, no mínimo 48 (quarenta e oito] créditos,
obtidos em 2.160 horas e implica na elaboração de Dissertação e Defesa da mes
ma perante Comissão constituída de três doutores, em sessão pública.

A frequência no Curso Introdutério é obrigatória (mi
nimo de 90%).0s conceitos A (notas decimais 9 a 101 ou B (8 a 8,991 aprovam ­
o aluno.

Língua Estrangeira
0 dominio de língua estrangeira moderna (inglês, fran ­

cés. alemão) é útil, mas não obrigatório, para ingresso no Curso Introdutério
Prova de proficiência em uma dessas línguas exige-se apõs conclusão do Curso­
Introdutõrio, para os candidatos ao Mestrado; a reprovação elimina. a nota da
aprovação é um dos critérios para a seleção. Dos não brasileiros é facultado­
o uso do idioma castelhano em lugar do vernãculo.DISCIPLINAS ggggg
1.0.1. Introdução ã Teoria do Conhecimento 30
I.0.2. Enfoques Linguísticos do Estudo da Língua Portuguesa 30
I.0.3. Fundamentos Sociolõgicos da Educação 40
I.0.4. Estatística Aplicada ã Educação 40
I.0.5. Investigação Bibliográfica 40

TDTAL. ...... 180 horas
Não se confere crédito a disciplinas isoladamente.
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I.0.l. Introdução ã Teoria do Conhecimento - 30 horas

Possibilidade do conhecimento; origem do conhec1mento;essãncia do conhe
cimento : critérios de verdade.

1.0.2. Enfoques Linguisticos do Estudo da Língua Portuguesa - 30 horas
Fundamentos linguisticos no ensino da Língua Portuguesa; relação entre
Língua e Grupo Social. Língua como instrumento de comunicação, pensa ­
mento e integração social e arte; objetivos do ensino língua materna ;
assunto no ensino e procedimentos didáticos; terminologia técnico ­
cientifica em educação.

I.0.3. Fundamentos Sociológicos da Educação - 40 bora:
Análise dos aspectos sociolõgicos da Escola, no Brasil; formação de re
cursos humanos e sociais; grupos e classes e escolaridade; status e nie
rarquia vinculados aos níveis de ensino.

I.0.4. Estatística Aplicada ã Educação - 40 horas
Função da Estatística no estudo e na compreensão dos problemas pedagági
cos e na pesquisa educacional.

I.0.5. Investigação Bibliográfica - 40 horas
Uso métodico das bibliotecas e das fontes bibliográficas; elaboração ­
de trabalhos.

INSCRICAO: 0s candidatos ao Curso Introdutõrio instruem o requerimento de
inscrição com os seguintes documentos:
- Diploma de Graduação - qualquer Curso
- Curriculum Vitae com os devidos comprovantes
- Histórico Escolar
-Pruva de quitação eleitoral
- Prova de quitação militar
- Cópia da Carteira de Identidade
- C.P.F.
- Duas fotos 3x4
- Três cartas de apresentação de professores universitários que ­

possam atestar promissora aptidão para estudos de põs-graduação.
Serão matriculados aqueles dentre os inscritos que forem selecionados pelo ­
Colegiado dos Cursos de Põs-Graduação em Educação, que se louvará na documen­
tação apresentada.
As fotocópias poderão ser autenticadas na Secretaria dc Curso, desde que exi­
bido o original para comparação.
EN EREQU: Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação em Educação

Universidade Federal do Paraná
Rua: General Carneiro, n° 450, 1° andar, sala l07
Edifico D.Pedro I - Caixa Postal 756
.Curitiba - Paraná 80.000 Telefone [041] 234-51-22 Ramal 133 [Vera]


